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TEEMD DE REFERENCIA rx Q,
Í'-'I F'-Pr'-' jd 'rf'-* r 'P'¬,_q dT fl. ¡ ¡ |'¡' __-j-Ir.

ouJEToz Ao:_us1çÀo DE eENs 11E.1u»t›tNr-ê:N*r'Es (DQUr1=AMENros), TENDD EM ”vis~r-ez-*vi
NECEss1D.aDE DE IMIJLENTAÇÃD Do PRojE'1"o 1N*r'rtULADD mas DE PRDJETUE”, D QUAL
CDNTEMPLA A CAPACITAÇÃO Dos 1:›C.›CENrEs DA EEDE DE ENsINC›, C1
D'EsENvC›Lv1MENTo Dos ALUNOS (FUNDAMENTAL 1 E U, EJA) EM Lsnoltatoalo
INTEMTWD, EoaM.içÃo DE CC›MPE*1'ENCUt, PEDMOÇÃD DE Cr;›LAEo1¬uiçÃo E
ivtA_TE.aLtL1EAçÃU DE rníi-tias, sos aEsPoNs.aEtt1DaDE DA SECRETARIA DE EDUCACAO
E/is1CA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FÚRNECIMENTD: imediato;
FATUR SIGILÚSO: C) valor estimado desta contratação se.rã em carater sigiioso, conforme art. 15 do Decreto
'l[l.O24/19;
LICITAÇÃÚ: (Í) proccdimertto de tjue trata o presente edital;
LICITANTE: Pes soa juridica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação tE:cn.ica e ecr:=nrÍ1rt1ico~t`u-ianceira e
:regularidade Eiscal que seja ei-:igida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁRIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual serã adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MÚRADA NOVA que E: signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa juridica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e É signatãria do contrato com a
Adrninis tração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Eaecudvo Municipal, que reali:sarã
os procedimentos de .recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura,
condução dos procedinientos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do lance de menor preço,
adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no
minimo, O2 (dois) servidores que prestarão a neccssritia assistencia ao Pregoeiro durante a realização do pregão;
AUTDRIDAIJE SUPERIOR: E o titular do drgão ou entidade de origem desta licitação, inc.umbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e
promover a celebrar, ão rio contrato;
P'MMN: ii'refeitur:t Mutiicipal de ififiiflllflllril NDVA;
D.(J.M: Diario Clfiçial dos i'.'¬/luoiC.ipiC›s;
D.Ú.U.: Diritizi Úiicial da Lln.ião;
SEDUC: Secretaria de I-Educação ilãsica;
ÓRGÃO PI{ÚV`EDDR DU SISTEMA: Bolsa de Licitaçêies e Leilršes, entidade conveniada com o Municipio
de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de U5 de junho de
2017, l1tl,'p§=:/ /lJ,]_]comj;§;¡1__s.eor1'L¿_l41orne¿¿Ii*ubliç,,AeceE§ “Acesso identificaclo no link ¬- acesso publico.

DEIEEM, MoD.fu..1DztDE, C1=u"rEEro DE JUt.CzuuENTo E Da EtnvDAMEN*ra.çÃo LEGAL
O presente tcnno de referência. É oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de Educação
Básica, conforme especificação do item abaisro discriminado.

Deverá ser adotada a modalidade licitatdria PREGÃO na forma ELE'1'RÔl"~IICA, tendo com critério de
julgamento: MEHÚR PREÇD PÚR LIÍJTE, tudo cr_it'n funtlamento da Lei l'~i°. nf” lD.52Ll, de 17/D7/2002 -
Lei que Regularnenta o I-*regão e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21/UG/1993 e alterações posteriores -

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDREDA NCNA
AV- MANUEL GAETHÚ, N". TEE - CEHTRD - MEIRADA HCWA - CEARA- EEF' E294IJ.DEIü

CNPJ HT TEE E-HIIDDD1-DU - CEF DE SED 171-4 E-MAIL' Iieitacaomn@outIooli.eorn.br
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Lei as La-iisçsas, as Lai sf* atira, as ii/os/ivan _ Csóigs as risfsss as Csfrseziaasr, Derreta ° s.ap4/07, Lat
Complementar n° l23 de lá- de dezembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de O7 de Agosto i"'ÊtEj];‹=ƒ|g¡-\i;,eli`
Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal n° I(1.£l.'2~=l, de Et? de setembro rl`e*EG-1'91”` 'C
]`US'I.`IFICA'I`lVA

A futura contratação fas-se necessária retido em vista a implantação do projeto in.titulado "Lab de Projetos”. A
cultura de modelos de espaços interdisciplinares de prototipação, de maneira geral, possui urna lógica de
funcionamento, organização e dinãmicas que são valiosas para o aprendizado de multas liabilldades
consagradas em teorias pedagógicas renomadas e tendências educacionais eonteinpoiáiieas. O Lab aliado a um
metodo que conecta as inúmeras contribuições da prática pedagógica com a fluidez e complea-idade dos
arnbientes de fabricação e comparI:il.bat1'iento global de conhecimento permite a criação de grandes
oportunidades de transformação pessoal e social positiva.

O curriculo escolar pode ser entendido como a totalidade das eaperiëricias de aprendizagem planejadas e
atrocinadas ela escola. Todas as variáveis r ue com õem o orfanismo escolar - es a os físicos tecnolo 'riasl b 1 le» 1

. ostilra dos educadores metodo de ensino material didático rotinas administra ão do tem _ o etc. ~ oderri serP z z s z Ç P P
moldadas e a.rticuladas para aumentar as chances de atingir os objetivos estabelecidos para a formação dos
individuos.

O curriculo Maker (faça você mesmo) assume como objetivo principal criar as nielhorzs oportunidades
por-.si-.eÃf: :_-ria deseo.vol'ver as dez competências gerais da Base l"\lacion"1l Comum Curricular (BNCC) e
cami.t¬il'iar para que se atinja o propósito dela: Contribuir para a construção de uma sociedade mais etica,
derriocráticri, responsável, sustentável, solidária, que respeite e promova a diversidade e os direitos humanos,
sem preconceitos de qualquer natureza.

Alem das competências da Pri*-l'CC, forruri consideradas como norteadoras as quatro aprend.i?:agens
.furidamenta.i.s da 'U.I'×l.l'-EZSCO e os Objetivos de .Desenvolvimento Sustentável da ONU, grandes teiidëncias
educacionais.

Em curriprimento ao Artigo 6", Inciso III da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8383/94, ao disposto no /lrtigo 3°,
incisos I, II e III da Lei l0.52I1/2(`JiI2 elaboramos o presente Termo de Refe.rëncia para nortear a compra dos
equipamentos oriundos deste termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais
vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a
contratação de empresa. que pratique preços de mercado e qualidade, visando ã futura formação de contrato.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS Q/

' Contemplar os alunos matricttlados Furidai1'iental I, Fundmnentai II e EJA (Educação dE_lovet1s E

Adultos) da rede do Municipi.o de Morada Nova;

- i'_Íap.acita.r docentes da rede de ensino do municipio de Morada l`¬~lova, visando a eficiente utilização do

ls.'?'o-r.¬itó:.f.i:_ictei'ai;-1.-ri com tecnologia cor-tei'nporãnea, proporcionando o fortalecimento e ii dinamização da

prática docente no processo de ensino e apreiidizageiri;

* l`3':senvo].ver rios alunos com o recurso de laboratório interativo e seus aplicativos, o raciocinio lógico,

a curiosidade, a refle:-tão, a argumentação e a solução de problemas;

" Proporcionar aos alunos da rede municipal de ensino, oportunidades para utilização do espaço rƒrrrfliflrr'

para criação, formação de competências, promoção de colaboração e materializaçãri de ideias,

DO PLANO DE TRANSFORMAÇÃO DA CULTURA ESCOLAR
PREEFEITURA MUNIGIPAI.. DE MORADA Nüvifli

ÁV. NIÀNDEL CÀETRÚ. N”. TEE - CENTRO - MORADAI NOVA - CEÀRA- CEF' EEB-áfl.DDD
CNPJ DT.TB2.E4DIDflD1-Dil - CEF 05.520.171-4. E-MAIL: ||I:|IilGHoml'I@oLIt|oo|s.ÇoI'l1Ibi'

. . m/



/ _ \

\

.-«-""' _ "
HC çiãü fifif*

._ gi Lrl' fi?

.,___.. ,f r,.L.-15 _¬i-. ' .¡.,_-¬:.-.I

ESTADO DO CEARA ,_f-:Ír"
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

-`_'¡I`¡_-'Ii

?: üí_¿* P

¡r

f_'c"I
'-..fi'

.._ E*s s,C lilano de longo prazo: -.H ._.-,¬_sç,,? ,,___¬ ,
¬¬ -I , '_ i _;-

1
l. .r

I.” ¡'|Jl.l.I.m-_-l."

Para alcançar o propósito da BN CC- Base I'¬«lac.ional Comum Curricular por meio dos Fab Labs É necessário

criar' e.su'ateg-ias gradativas de mudança cultural. Ao longo dos anos, três fases distintas serão traçarlas como

objetivos a serem alcançados.

Das Est›ECi1=1CaçöEs Dos toras
_ í__ _ | i i ¡_.|.m.-I-I-Fm i l` tortas DEs_çgtçÃoMINiMaDos1=aoDUros __ UND DUANT

“ " ` iiviraessoaa sD,` iuaouuva DE i-=1io'i'o'i'ivaoEM aatrtoa
*raiDtMENstoNat. a vaarta DE ivioDULos \f¬iaTUats. Poa DEPostCÃo
DE NatEatais 1í›1_.as'1¬tCos E:-crEUTUEaDos Eai Caii/t~iD.›is;
C.-ia.»iC*1"Ettts'riCas iu:INtMasz 1=ECa s - a.it.Ea DE I1iivaEss.ao Nos EDros it,
v, z DE No az1..t'N1M.'r?i am Mat E iss mi E istiivaie ivtssa DE IMPEESSÃD DE
a1.'..iiMINto Coivi CDNTEDLE aU'i:*ot\fia"i¬iCC› DE 'rEivrsEaa'rUaa;
Ca1=:ENaC-EM i='itoDUatoa Coat 1=Ca'iME1tr_i tN_iE'raDo
iNDUs'J.'atat.MEN'rE; DttvrENsCiEs Da taziititessoaa Nao sUvE1uoaz seu E
55 E ss CM; TEszrt>EaaTuaa 'rsiizivo DE tazrasassaor Dtsvtav LCD

m 'roUCE, CotvttiNtCat;ao Coivi o Cotzivtitvmoa via Caso Use, Witu;tLEss
iviiti. Caatao sD; Ett.aarEN'To as|§t.ir"ro ou v1to1¬1uETa_t‹_to;
aEsC›i.Uçao DE ttvuausssaci tv1lNI.ivia DE ii,u'›ti MM Poa CaMaDa;
sU1aoa"rE E Leitura DE aitotitvos srt E svtf; Cat=aCiDaDE DE iiwiiaiuaflit
UTttizaNDo Pa, via. Ei.E:›t, aus, PETC, suas, eva, ierro, PC, asa;
EsvEssUi=ta DE Ec.ai\iE.NTo DE 1,7sMM; soetvtiaite DE CDNTEDLE
Co.tvrPaTi'vEt Coat vviNDov/s 7 ou sUPEEtoE E ivtac/osit iris oii
sUr›Eiuoa; Catiiaaa DE iiioNri.'oaaatEN*i'o rNrEeNa, aatoiua a
tiirvaessao a Pos o,UEDzi_D_E_¿E_N.1¡:_._aCDiz Etvott.
Coaraooaa i..asEa 40 Wars". "iz`I`.íñUtNa tNrECaaDa DE Coa:1'E E
ca=iiavar;ar3 a t.asER, 'EM Di¬vE1tsos tiros DE .Ma*r'Ei;itais, "rats Como
iviaDEtaa, Couao, soitsaci-ia, 'iECttt›o E'i'C.; DENTED Das
CoNEoaizuDaDEs Da NR-ia, t-=a_a.-i arENDEa as Noasaas DE
si=i~:o'i1aaNCa No vaoCEsso DE 1=-¬a1siuCa-;:ao_z Dii«iENsoi-is 1iziaittii×i.«i.s DE

9,, Coa'iEz fia E se Cai; .-u:ri_ar.a Masoiifi D-D siarEs__taLz se ivnvi;
r vEi_.oC1DaDE DE iviovit»aENTaçaoz are aos Miu/s; CaN.iiao DE .i.asEit

. coa, CDM LoNCa DUita.s.i;t..i .tia§i_i'1.fi: 'i.asE1t Coat vo'i¬ENCIa DE ativo;
sts*i"i'¬:i\zi.i rtoivt soco MaNUat. E C-aiiatuto uvctuso; a_i..tMENTar;aoz
aasv MoNoEasiCo se I--tz; sistema DE ENatJs'1¬ao tN'iEoiia.Do ao
s.o'Utt›aiizrEN"ro; ststaira DE 1=tL"i¬EaCEi~.r Cr_iivi EEE-i'-'~¬1.i.*iiio; Cosisiiivio

__i_aví?vMf1= IME- , _ .._..,.............._.._.,.,-

UND O2

. ___mi

UND ill

t=aEctsC›s EM ii›ia*rE1iiais a_DEsi'Vos E Paaáis: DENTRO Das
CoNEo1ta‹riDaDEs Da .Na-ta, P.aa.a a'i*ENDE1t as Noaiaas DE sEoUaaNça

0,5 NO PR.OCE.SSO DE F.f\BRICfiÇilO; La.¬EtGT_IRi*r IvLát}{li\éL«\ DE C`.Ol`~'.TlL`.: 620 MM;
' otiaiviatusa ivtzortiua. Do I-'ai=ELz seu G; vEtoCiDai¬:›E DE

iviov1iviEN'i'aCaoz a'i“E seu ivflvi/s:1tEso.i_.tiCao DE CorrrEz ares ser/Passei;
|-'oaea Da LatvnNaz DE se a seu D; D-1TEaEaCE via Liss Coiwi
t:oi¿zgtg¿moa; a_tiiviENraçaoz aivo;i:i" (1 arv _ raw), sENDo su/so, ng. _

`_1:iaNCaDa arrra com Eortaaciaa -- Maneira Coivi'i-"E-Nsa.Do Nav ai..
,M DE is iurvi aCasaivi.EN'ro Eai sEtaDoaa Na'rUaa.L; Taivtso i\»rED.iNDo ias UND ,M

ir tire it e,ss arts; ar-:tvEs*i'iors Coivi iviat~rra DE Eoaaacst-i 4 i~.»itvi;ar¬«1E;›ro
13E53ÊE.fá.E..iizll$;lT*-^T1'VÚ~U5 `TiiEs1iis`I Eivi MaDEt¬aa Coac=ENsaDo Navai. is MLM; attais.-u\iE'N'i'o 'Eta
s_E1'iu'_¬.›oaa Na*i"'ti1'~iai.; *iaivreo EM MDF EaziNCo; 'rat~p=*o_ iva¬¿_D¿i¿t¿:;_›Fp_¿_,¿i-i:¿
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I
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PTÍOTTER - (COR'l`rlDOl¬l_rlt DE VTI*-IIL): MAQLIINA DE CORTE Pñlii-li COl.l.'l.`ES '
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P ' 11 -110,10 E 0,19 MTS; DEVERE POSSUIR 4 RODÍIÍIOS SE.NDO DOIS D1_f11~11E1ROS\Ê'~**'z*;_,;,,,,,,,.,__0f1- ñ_,,.»-'
COM TR.zw_«1; RSIERO DESENS1O_11,11STR.-1T1¬1fO. "*'*'-«-..,`.`........- 1,

¢| EA1-1OL`IÍ:`.“:1'A`"HÍfilTRA» E1~Í1 1üR13E11D0 COMRENSRDO NAVAL DE 10 Sm,
1-'1f_`IE1.*~I*IÍ'C_`) Ií11I\fI MI_)[-*` BRANCO DE 1.8 MM; 1-\C.AHAMI:.f.H'I.*D .EM SELAL'Í1f_1.R.A
N.;\T11R;1_L; 111ED1NDO 0,0-1 R1_T11R.~1 R. 0,00 LRROTJRR; ;D¬1EEO DESENHO

_._._..Il‹.'zY~5*'"1`F-f.._.¬¬.¬.`“:Í.1'š”3'-.¬.. .. -..._..E BANOUETA ALTA- EM 101;1DEIR;-1 CO11›11=ENS.;\.DO 1~z1.;w;-1.1.. DE 10 MM;
RCENTO EM MDE 1sRz1NCO DE 10 Sm; RCRETOEENTO EM SELADOM
NATURAL; STEDINDO 0,02 RLTDRR E 0,30 LRROURR; R1~»1ERO DESENHO
`l`I-‹U "'I*R \"1*I`V(Í)

ÍJC1

U7

1 A.R.MÃR.IÚ ALTÚ - EM MADEIRA CDMPENSADO IHIAVA., DE 'IB MM; PC3.R'l`r`\5
“S EM MDF BRANCO DE '18 .‹*u1ÍIr?1l'$1`11\/ET*~IÍ`CJ EM 5EI_ú.-*IDORA N,1\TI.IR;U_¿;

MEDINDD 1,70 ÀLTUBJK E 0,70 LARGURA I 0,50 PROFLTNDIDADE; DEVERÁ
CONTER DE IJRATELELIELAS; ANIEXÚ DIÍ1`.SEI*-1 HU ]J_.'US'I`IU1'I'lV(Í1.

UND

UND

Í! I -
1 1  Ui&f flFf.h-¬%&¶1HH¶1m¬%r_í_FFfll ¿F 'r.-|.'\I-I-|.|I.I'I\Il¬l\-'Ç'\.ll.|I-Ç'l.__II'\.IlZlll.1.|-Il r

UND

1.6

U5

U2

ÃÊMÁRJO RADIO _ EM 1~.z1_z1DE1Rf1 CO1\z11=ENSz1DO NRVRE DE 10 SDT; PORTRS
EM 00:10 E1L~u~1CO DE 10 01111; z1r;RER0«E1NTO EM SE;.RDO1¬D1 NRTL1RR1_.;
SLEDINDO 0,05 1-11;1”L1R.z1 11: 0,70 LRRO'URR R; 0,50 1=11O1.11_1?-11?11.'1;1,:=.1:›1'_‹'.; 1';1E1¡ERÁ.
CON'1ER 0:1 0RRTE1_E1RRS; RNEEO DEzS;E1¿§O_E¿1§zDp_1¿T_TgO¿¬ A __, A W

U9 UND U2

“ r›11.1NE1.. DE 15"'1l“Í'R1`¬'11š`.1"`1‹1`Í1š1Íí~šd1"*i'¬`§*ÍS"-IER/f¬1i71Ã..DE1R»1 CDM:-1ENS;1DO NRVRL DE 10
N11; .0Cz1ER10rENTO EM SELRDORR NRTUREL; M:1;:D1NDO 0,00 z\_1fmRz1 R
1,00 .1..z111OL111z1 1v1'1"S; .-1NERO DESENHO 1L110T0O1'1'1vO; INCLUSO 1‹OT DE

,D _=E1111;11w:ENTz1S 11111-¬:ER; JOOO DE R_L1CRTES;P1STDLR DE COLE QUENTE
100 L1N1D.-1DES); ARCO 1i11;-:SE'1'1.'11z1; 1.\»1.~111'.11.=:1.‹::1 DE 1=1ORRAC'11f\; ES'1'*11.ETE (031
ÍJNIDRDES); TESOURR (00 UNIDRDES); JOOO DE C1-LWE DE REND11 E
E1-11L11=1S;ES1=u~'1T1_11.z1 (01 DNTDRDES); 1-ENCEL 02 11OLEORDRS;'1mNf1 5 1~z1TS

. 1;D1_1z1S 11N1DRDES);111I~:O'1_1R -=111C1\1; 1¬'1Tz1 C11ERE.

UI*-1.1") ITI

` H " I LOUSR ERRNCR _ E11z11~01f1DE1R_0 COM1=ENSz1DO NRRRL DE 10 01M;1JR1NEL
1., EM 1'+'O11_1×z11CR 00.1101 LO1_1S..›\ 101z1.-\1S1Cz~\; ;1C;1.0.R'11z1S:N'1."O 11-".1¬×1 S'1=“.1'..0.1'1O11;\

NRT'L1RR.L; NJEDINDO 1,00 R1_TL10.z1 R 1,00 LR0.O1_1RR R 0,00 PROE11ND1'D.z1DE_;
ERO DESEN1 1O 1L1_1S*r11.0T1vO

UI*-ID U1.

. AN " *_ .
Á PAINEL DE KERF - EM I\fIñ.DEI_I-bl CÚIEIPENSADÚ NAVAL DE 18 IRIM;

12 f\CABAI\/f_ÍÊ.I"¬1'I*O EM SEIADÚIIA NA'I"URAL; IV1ÍE1'DII`*-I'DlÍ3 0,90 AI_.'I'I_IRA X '1,4U
I.:-IRGIJRA MTS; CONTER DOIS NICI-IOS DE 0,20 ALTURJI X Ú,1'5D LARGURA X
D,2.5 PRCJFUNDIDADE; :KNEXO DESENI-IU ILUSTRJR.

IIND Ú'1

H ""*”1~'Í`1T ROEÓTICR EDUCACIONAL CONTENDO; 1 PERCA, DE CONTROLE;
10LETRON1CR ERSE.0Dz1 EM 1-1_R1:› DIN O; 1 SENSOR DE "1:"E1\«11JE11R'1"L1.11.0 1_.1v100;
1 SENSOR 1_11.1¬R;1SSON1CO HCSR-00; 1 SENSOR DE LL1M_rNOS1D.z1DE LDR S
10001; 1 LED ROS RLTO E1OL1-1O; 5 LEDS RJJTO ERLL1--1O; 1 DRWE11 DE MOTOR

1,, 10211010; CONETRÁO DSE MINI; CIRC1_11TO COM PROTECÀO DE INVERS;-KO; 0
¬ 1 MOTOR SERVO 0C; 0 MOTOR DC PRRR LOCOMOCRO; 1OT DE CSD-1SS1S;

11..-1SES CC111*'1*,~11¬:›AS ;S:.M 01110* O:;11×.»1 Eu11;1C.ÃO A 1'..~1.SE11.; 0 1.1ODz1S S0 MM E1..-:
11.z1:D1=; 0 1.-11õ»;1E1S DE EORRRCISD1; 1 JOOO DE PRRREDSOS; 1 JCOO DE TERMS
E011 RES/'1>Lz1.; 1 SR*'1*.1.0R1'R SV 11'ECz\RREOÁVE1. 2000 1×z1..›\1-1; 1 CASO DE
z1.1C11000NTz1C..K_O DSE RENT; 1 C;1D1;.;-1 11L;*LST1CR ORO;L1¬11E;1E.1OR_z1. V

1 1

LIT 12.

Id.

DAS ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSITICAS MÍNIMAS DDS EQUIPAMENTOS

EQUIIJAMENTD DE 'PRC)'I`D'I`IPAGEM
Q1101nti1:1adC: D2 Urlidades

1. I1np1:c:S0D1:0 BD, Máq11ín0 de PrD1D1_ip-Sgcrn rápíúla I;ríc1im0110ID1101 0 partir da rnD1h:-.IDS \1i1:1¬110i0, pOr
cIr-_*pOSÍçãD de 1T1EtErÍ0.iS pI§1StI1:OS E1-:tD.1cI11dDS EDT C11r1'111cI11S;

2. C11_rE1:tE1'íSti1:1=10 IE/fi1'1.i.1'1'111S: Puga 3 - ÁLOE CIC Í1'r1p1:1:SSš`1`O DOS CÍJLOS Ê., Y, Z :IC DO 1'DíD.'L1T1O ÊÚÚ mm E 150
1'D.1T1 1-1 I5Ú1T1.1T1;

3. Mesa dc. irnprcââãrâ de 0l11111í11iD CD111 CD111;rDlC 0utD1T11'11;iCD de tel-11p0r0n11'0;
4. C0r:::10gE111 prDd1.1:¿id0 1021111 púlímcrú iDj0t01:ID i11duSt1'i0l.111E11t0;

PREEFEITURA MUNICIPÉL DE MCIRADA NÚVÀ
AV. NIÀNDEL GABTRD, N". TEE - CENTRE - MDRADÉ NOVA - CE.ã.F..A- CEP EEE-I'|'›D.Dflfl

CNPJ D?'.?'E2.E4ÚIÚÚEI1¬«Úü - CEF 05152061 71-«II-. EHMÀIL: IIGIIaGi!O1'1'1n@OUtIDDIn1.COm.br
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000 , ,«f,,0
ESTADO DO CEARA *-1 .z 1

PREFE|TuRA |111uN|1:|PAL DE MORADR NOVA I 11;¿_ ¡1

D1:1¡~.1¿':¬.u1

. DE110110-5›00 da i1T1p1-1:S0Dra 110111 aupariúr: 50,0 1: 55 1: 511 -::r11; \,_1-ñ __ ,ff
T01'nP1:ra 111111 1-1 11:n1PD da in1Pr1;1-10011; -i.Ê"¿“'‹'1 'ç*'i',.~«""
D11;11z.;› LCD 1011011; “S-- -#1”

. CO111L1niCaçšIO :Om O C111T1putadOr via cabü USB, '0;ri1'EIESS VUÍFÍ O 121=.'1.I't1"-`1'.1j1 SD;
9. Fi.Y.a111E11tD abe1TO Ou p1'Op1.'iEt01'iD;
IU. RCSDIDCEO CID i.1T1prCSSãD 1'DíD.Í.1T1a cia 0,100 1T11T1 pOr 1:a1T1a1:ia;
II. 5up1í11.'tE E lEitL11'a da arquivna STI. E HW;
12. Capacidada dC i1T1pri1T1í1' 11tiIíZa11CiO PA, PLA, FLEX., ABS, PETG, HIPS, PVA, PETG, PC, ASA;
13. ESpcSS1_1ra CYC fi.Ia1'11C1-1tO CIC 'i,751T1.1T1;
14-. 5rj1ftw0.r1:: da c1'111L1'1'11u 1:11mpa1í111:1 111111 Wi11dD1.v0 7 111.1 S1.1p1:ri11r E Mac/OSX 10.0 Du S11pc1:i1'1r;
15. Câmera CIE 111D11i1:O1fa111e11rD i1.1tE1'11a;,
16. R1:1r_1111a a írr1p1:1-:-0000 após q110cla. da E11.011gía:
17. Bivült.

CORTADURA LASER 40 WATS
Quantidade: 01 Unidade

1. Maquina ir111;g1-a‹1'1a 111:. 1111111: 1: g1_-a¬1:aç0D a laser, E111 diver0D0 1ípD0 da 111atf:1^i0_i0, tais CD111D 111acI1:i1'a, CDu.rO,
bnrracha, tf:Cid11 Etc.,

. I`Ja11t1.'r1 1'iaS 1¬.D11fDr111.ida1:ia0 da I"~IR~`i2, para at-andar ES nO1'111aS da S1:1¡_1,1_1J:a11_¿1;a DO prD1:1:SSO CIC fabricaçãu;
. T3111-101100110 1111i1ci111a1-1 de cD1:11=:: -10 1: G0 11111; `

/\iI.'L11'a 1'1'1:51.11:i.n1a dO 111ate1*ia1: 00 111111;
. V0|1111.:icIarlE de 111111fin1an1aç1`iD: até 200 111111/ 0;
_ Ca11h.}i1:1 :Ia 10001' CGR, 011111 10111g0 duirabiiiclade;
_ Lasar 11131111 ¡1c111?=110ia 1:10 400€/;

SIS 101110 1:11:11 i`1:11:D 111011110] 1:. g11b0.ritD 1`111:l110‹:1;
9. _AIi1110ntar,-001: 220V 111=:1nDfa0i1:O 60 I Ia;
10. Eiistama da 1:1-1a1.10tíiD i.11I:Cg1:aciO aO Cquipanwntü;
I1. ÉiiSta111a da filL1'ag1:n'1 1:1:11T1 pré-~filt1:O;
1. 2. CD11 01111101 1110110110: 'I 21`11"1W;

510-.1C'~11.n¡1=.D1r~..1

PLOTTER - (CURTADORA DE VINIL)
z Quantidade: 01 1111idadf:0

I1/Iš1q1.1.í.11a da Cürta para 1:Ort1:S p1:1:1CiSOS Dm materiais ad1::Si'1fDS C papéis;
Dantrn das 1:.D11fD1'111i1:1ar1e0 da .NR-12, para atender 00 11111111110 da Segurança DO p1f1:1D:SSD de f0Y11fi1¬.açãD_;
i.a1.'gL11'a 1'111¬'1:-:.'L111a 1:11': COIÍE: 020 111111;
CÂ}1f0.|11at111'a 1110101110 do papel: 300 g;

. V0J.DCí1:Yacl0 da 111D'01`1110111'a1;ãD: até 800 111.111/0,

. I‹`.00Cl'11çã11 da 1:r_1r11::: 0,025 1111-11/paS0D; 1
. Fürça da 11Í`1n*1.in11: da 30 a 000 g;

Int:1'faCC via USB CD111 CD1T1p11tadO1:;
. Ai.I1111:Dtaçã1:1: Bivüit (IÉTV - ÉÊÚV), SEDCIO 50/60 HE;

BANCADA ALTA COM HÚRRACI-IA.
Qua111tidade: 04 u111i1:1ad1=:0

1. 151111 Ma1:l0i..1'a 1:D111pE11SadD 1101101 da 1.8 111111 Ê/
2- .A 1:11ha11_10111D 011.1 SEIa1:iDra 111-117111111

. Tampn 11100-Iincin 1. ,40 1: 0,70 0 0,86 11110

. Ravaatidu CD111 111a11t:=1 da I10rfa1:ha 4 111111

. A110-:=:1:1 1;100011i1D í111SLra1111DU1-i?=-'Lvl

PREEFEITLIHA MUNICIPAL DE MORADA NDVA

/- - O- í.‹:._

ia ' =-"_¬ Y. _. ¬_.,,,. :wih_¿:`;“¬~, ,
. 11- '~ ,`{,1-'-I' Wi' H.

AV. MANUEL CASTRO, N". ?2E - CENTRO - MDR.À.D1¿'1 NDVA - GEÁRA- CEF' E2540.000
1 CNPJ 0?`.?EI2.B40i0001-00 1- CEF 0E.E20.1'i"i -4. E-MAIL: Iinitauaum n@1:1ut|1:11:1I-1.D1:1m.I:1r
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ESTADO Do CEARÁ
PREFEITURA |v|uN|c.|PA|_ DE MORADA NOVA

MESAS
Quantidadu: 08 unidades

I-'im Madeira cmnpcxlaado naval de 18 1111-n
Acahafllelatn em scladura rlalural
Ta11*1pr:› am MIÍ)17*`Brancu
1':u11pu rncclind‹:› 1,40 a 0,70 1: 0,79 mts
Devara pussuir 4 ruclíaiúa aendú dúía diantairúa arma 11-ava
Ane:-zu df:s:::1h‹:: i.1ust.rativ=?›

1

1
2

U1-PL:-J

_ l

'-..__¬ H

BÀNQUETA BAIXA
Quantidade: 16 Llnidadefi

I1`E`.m. .Madeira compmsadn naval da 18 mm
Acfintfjm E111 MDF Bra11crJ df.: '18 mm
A‹:aI?›a1'nf:m:n ern aaladnra namral
MEr;Ií11dD 0,44 alt'L1ra 1: 0,30 1argL1ra
Anrzz-:U d::5E11hC1 íhlstrafivra

fí-

, Ê/
*AI
ÉÀNQUETA ALTA

I Quantidad:-:: Ú5 unidadfifi

PREEFEITLÍRA MUNICIPAL OE MORAOA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N". TEE - CENTRO ¬- MORADA NOVA - CEARA- CEP E2940.000

CNPJ 0? 702 040f0001 00 - CCF DE 520 171-4 E MAIL* IÍDÍÍHGHDMHÉDUÍIDDR Burn hr
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1- 1-" 'L' ' 1.ESTADO DO OEARA
PREFEITURA MuN|O|PA|. DE MORADA NOVA "

___T..-.-.-...-..,,_,L._`

|
1-.-1' .E

. Em Madeira eernpenaacln naval de 18 111111 {`*.,\ “nm” __”
Acenrn em MDF Branen de 18 nn-n '-.H *`*~›, __fi¬ .,¡

. Aeal:›a1nen1O em aeladnra naLu1al ````..__,I L H I
_ Meclindn 0,62 Rllllfe E 0,250 largura
. Ane:~:O ‹:leae11l-:O ilusLraLivO

, O l
/`

LH-P1-Lú!-J»-L

O- 

ARMÁRIO ALTO
Quantidade: 02 unidades

. Em Madeira eOrnpenaadn naval de 18 111.111
Perraa em MDF Branen de 18 :nm

. Aeahamentn em seladüra namral
Medindü 1,70 altura :-1 0,70 largura 11 0,50 profundidade

. De'vera ennter 02 prateleiras
6. Anexo rlesenhn il.u1=.-rrativn

“ -il

1.n¡1a1.›.1|_;~..1--›

\\\
1 ¡ '

Í

ARMÁRIO Baum Q/
Quantidade: 02 unidades

1.. Em Madeira eOn1penaa‹.:ln naval de 18 nun
É. Pnrtae em MIÚF E-rancn de 13 rn.t11

. Aeal:›arr1e11tO em ãelaclnra natural

. ]'.VIe‹_lí11dO 0,85 a.ltL1.ra 1-1 0,70 Ia.r¡.,='|.1ra 1: 0,50 prOf1_1nclídade

. Deverá ennter 02 prateleiras

. Anean desenhe iluatrariveE.7'-.|...I'=|ãä-'Li'-1

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N”. TEE -› CENTRO - MORADA NOMA - CEARA- CEP 52040300

CNPJ 0T.T02.E¢0l`000'1-00 - COF 00.020.171-4. E-‹MAlL: lleitaeflem HÉOLIIIODI-Lenn'|.hr
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l R. golPREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

\ _.-
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PAIN ÉI... DE FERRAMENTAS
Quantidade: 01 unidade

lf`.n1 Madeira eninpensade naval de 18 mn1
Aeal'›an1ente e.m seladera natural
Metlinde 0,90 altura E 1,40 largura mts
Ane:-:O desenhe íl11s1'.1'ativO
Ineluse Kit de Ferra1¬ne11tas Maker

1.
2.

'Lif`l-I1'-'-.rã

- 

z

É

1
2

Cú'--.I1'..`.¡"-'LFI¡I1“-ll.:-II'

9
1

fllilllin 0

_IOge de Àliealies
Pistela de Cela Quente (02 unidades)
Arce de Serra
lVlar1:e1t1 de Berraeila
Estilete (03 unidatlles)
Tesenra (115 unidades)
_Iegr1 de 1,`.l1ave de fenda e Pl1..i.lips
Espanlla [03 unidades)
Pincel 02 pelegaclas

0. Trena 5 rnts (duas unidades)
11
12.

Ré.g¬.1a 40 em
Fita Crepe

Ifill

l__r,,,,.
qr

LOUSA BRANCA
Quantidade: 01 unidade

E111 Madeira eempensa de nawll de 15 111111
2. Painel em Fern-rica para Leuss Išranea

j\_eal1a11¬1entO em seladerra 1'11=1I'L11fal
Medinde 1,60 altura 11 1,40 largtltu 1-: 0,00 prüftirlelidade

'I

:Fã-LI-JI

PREEFEITURA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF EE040.000
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PREFEITURA MuN|e|PA|_ DE MORADA NOvA " *
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fi

Q C*
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5. Ane:-:e desenhe ilustrative. r
Íffll' É

za.1 'ate Hs'~.'-'1 03,1”
'F

“II-III--.I-I-"""r

|
PAINEL DE FCERF
Quantidade: 01 unidade

1. Em Madeira eettipensade naval de 18 mrn
2. .1-Kcaltwzu-11en1O em selarlera namral
3. Medinde 0,90 altura 11 1,40 largura mts
4., Center dniz: flj.z;hns de 0,120 altura :-1 0,60 largura 1: 0,25 prefuridídade
5. Anezte desenhe ilustra.

| Cir I

'H

, A 1
lmm 

1eT 11OBeT1‹.¬.A EDUCACIONAL
Quantidade: 1.2 unidadea

1.. Placa de eentrele
2. Eletrônica Baseada em Arduine

. 1 Se.1'|.set de temperatura LM36
1 Senser ulnrasserdee I-IC8I{«04

. 1 5e11i-1111 de lun1.i.nesidade LDR 5 mm
0. I Led RC.-iii alte brilhe
Y. 5 Leds Alte Erilhe
8. 1 Driver de meter L293.I.3

u¬¡|r=-.1.».=

10. Ci1'c11ite cem preteçšie de inversiie
11. E Meter Serve 'Jg
12. É Meter EJC Para leeemeçae
13. l*=Í.'_it de. eliassis
1-1-1-. Bases eertadas em MEIF eO111 0.11'açãO ii laaet'
15. É Redaa 50 n1.tn e111 MDF

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' 82040000

CNPJ 07' 102 04010001 00 - CCF DE 5201?1-4 E-MAIL' Ileiifleflümflfieutlüek eD1'|'|.I11'

0- Cene1-:ae USE r11.i.e.i Ê/
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-QI.IF

1

-In""l-'I

¬._. 2 Aneis de Eerracha .
. jege de parafuses _
. Travas em ABS/ Ii'IÍ.1"1. .R ,__
. Bateria 5V recarregável 2000 rnAl1 _ =' -1 lt Ú, A
. Cabe de Alimeiitacãe USB Mini '¬"""'~-¬
_ Caixa Plzisrica ergariizadera.

15
17
18
19
20
21

Ir'-1:
"'-Í' .=I=Il|.|...¡_.¡.¡. H ¡__!

' ' -II

Ne1t1v1As DE EXECIU ÇÃO

A CCIlNTlU1TAD.A ferncccrá, alëni da niãe-de-Obra, rede e material, peças e ferramentas necessarias, ficande
respensavcl, tambem, pela sua respectiva guarda e transperre.

O transperre Iaerixerital e vertical de redes es materiais, ferramentas e acesseries pertinentes aes se1¬viçOs serãe
feites pela C(ÍJI\l'i'R_ATADA.

Semente ser-ae aceites materiais, peças e ferramentas cempariveis cem a. aplicaç.:-'ie a que se destinam. Ser-ie
recusades pela Fiscalixaçãe es que se encentrarcm fera de especificaçiie.

O depesite de materiais devera ser instalade em lecal previamente apre¬vade pela CONTRATA I`~I'I`E e
permanecerá seb a respensabilidade da CONTRATADA até a i.1'1tegral desmebiliaaçite das Obras de instalaçiie
e aclequaçãe.

Sera de rcspensabilidade da COl"~I'l`R.ATADA teda e qualquer previdência que diga respeite it segurança de
trabalhe de seus empregacles, bem ceme a exigência de use des E.PI”s ncccssaries, seb pena de paralisaçãe
irnediata des serviçes.

Será de retal respensalâilidatle da CGI*-ITRATADA teda e qualquer prestaçãe de seeerre aes seus empregados
em eventuais acidentes ecerrides nas instalações des edifícies da Secretaria Municipal de Educaçãe, eu em
qualquer entre lecal quande censiderades acidentes de trabalhe.

A COl'-ITÍLATADA se tespetisabilizará per quaisquer Clanes eu prejuizes causades per seus en1pregades, aes
equipamentes instalações e/eu patrimenie da Secretaria Municipal de Educação, em decerrëncia da execuçãe
des set.¬vic_;es, ineluinde-se tamI:›ë.m es danes materiais e pesseais a te.rcei.res, a que tírule fer.

Tedes es serviçes inerentes ae Centrate serãe stipenvisienades pele etigenlieire respensâivcl técnice da
COl“¬~1T1iA'I`AI'?›A, que sera rcspensavel pele use eerrete c sistematiee des F.l°I”s per parte de seus
Ifuncie-riaries.

O centrelc ele qualidade e entres cenrreles cxigides pela Piscaliaaçãe nãe eximcm a COi\IT1¬I.ATr\I.J1\ da retal
e irrestrita respensabilidade peles serviçes executades.

A CONTR.N1`ADA previdcnciara a limpeza diiiria das areas, cvitande act"|mules de entulhes nes lecais endc es
serviçes estiverem sende realizades para adequaçiie.

A CÚl*~I'l¬R_ATAlÍlƒ\ ei-Eeeutarii es serviçes sempre de aeetde cem as recetnendaçšres des fal1tiea11tes e em
ebcdieneia as nermas técnicas e regulamentares expedidas peles ergaris cempetcntes, Dem ceme as nermas da
ABNT atinentes aes assentes.

A açšíe eu ernissñe, retal eu parcial, per parte da Fisca.li:‹:açäe, nae exin-tira a CCDIKITRATADA da tetal e
irrestrita respensabilidade pela perfeita exccuçiie de quaisquer services.

1,
PREEFEITIJRA MUNICIPAL OE MORADA NOVA

AV. MANOEL CAETRO, N". 1"2E - CENTRO - MORADA NOVA -- CEARA- CEP E2940.000
CNPJ 01" 702 04010001 00 CCF 00 020 "IT'I-A E MAIL' IIeita11EerI'|fl@ú0tIeDlC Gem hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA Í "
pt

ti.-1.

A (Í.ON'l`RATAI.`Jf1 previdenciará D iselamente das áreas em que es serviçes seráe exec0tades, per m'Eiõ`de`
. I

tapumes eu iselamentes aprepriades, de ferma a minimizar es transternes causades aes aldn\es_e, ft:ncienáries,.-
1.'--ev.-"1"`'NL ¡-de edificie. ,___ - .f .. F"'~¬_,, , _...-=""

A CC)'.N'i`11_A'l`ADA fernecer:-i es predutes e executará es serviçes centratades estritamente dentre des praxes
estabelecides.

A centratada deverá cetnpatibilizar e sistema existente cem es neves equipamentes, salve es que estiverem ein
desacerde cem a legislaçáe e Nerma especifica.

Caberá á C(§)N'i`RAT./-\_D_A atender prentamente e dentre de praxe estipulade quaisquer e1:.igt"-šncias da
Fiscalizaçáe inerentes ae ebjete de Centtate, sem que disse deeerta qualquer Êintls eittra para a
C.C1 NTRA'IlA_I*~ITE.

Náe irnplicará essa .ativi.dade de acempanhamente e Etscalizaçáe pela CON'l`F.ATANTl-É. qua.lquer exclusáe eu
reduçae da respensalailidade da CON'1¬R.A.TADƒ'1, que ri retal e irrestrita cem relaçáe aes serviçes centra.tades,
inclusive perante tcrceires.

Respenrlerá a CONTRATADA per qualquer falta, falha, preblema, irregularidade eu deseenfermidade
ebservada na exeeuçáe de Centrate.

Os equipamentes, ferramentas, peças e materiais utilizades, bem ceme a prestaçãe des serviçes eentratades,
deveriie estar, rigeresaniente, de acerde cem as nermas vigentes e cem as especificações estabelecidas peles
õrgáes de fiscalizaçae e nerttiatiaaçñe Estadual/Nacienal cempetentes.

A inebserváncia dessa cendiçae implicará a recusa deles, bem ceme seu devide refaa:.imcnte e/eu adequaçãe,
sem que caiba a CON'1"RATADA qualquer tipe de reclaniaçãe eu indenitratpiíe.

PROCEDIMENTOS GERAIS PARA A EXECUÇAO DOS SERVIÇOS

Pregramar a mentagem das instalações prOv.iserias necessárias utilizadas ne serviçe, prevende, inclusive, área
iselarla para deprisite e guarda de materiais e equipamentes.

Deslecar es rnebiliáries, quadres, espellies, supertes, estantes, certirias, extinteres e eutras partes eu
cempenentes des lecais endc es serviçes scr:-'ie executades eu que impeçam a execuçáe de serviçe, a Em de
evitar que sejam danificacles.

Retirar as luminárias, ventiladeres, espelhes de temadas e interrupteres e demais materiais e equipamentes
eletrices e eletrõnices des lecais ende Os services seráe executades eu que impeçam a execuçãe de serviçe, a
Em de evitar que sejam daniftcacles.

Preteger es mebiliáries, equipamentes, cletreeletrõnices, eletredutes, tubtilações, eletrecalhas, canaletas
plásticas e eutras partes eu cempenentes que nãe puderem ser remevidas para evitar que sejam daniiicades
pela pintura, celsrinde-es, tetalmente, cem lena. plástica neva.

Preteger batentes, caixill-les pertas, redapes, janelas, pises e eutras partes eu cempenentes da ediiicaçáe para
evitar que sejarn. danificades.

1vu11-1uTE1~1 ÇÃO TÉCNICA Q/

Manutengãe Tecnica Preventiva:
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Contempla os serviços efetuados para manter os eqttipamentos funcionando em condiçoiibsl nçninais, tendo
como objetivo diminuir as possibilidades de paralisaçoes, compreendendo: manutenção do `*ltoii1`cestadd7zi“de~`
conservação, substituição ou reparo de pequenos componentes que comprometam o bom f|_11i`:E`io=n-trmefr1`fo,
modificações necessãtias com objetivo de atualização dos aparelhos, limpesra, regulagetn, inspeção, calibração e
simulação de testes mecânicos e eletroeletrônicos em todo sistema intemo e erttetuo, entre outras ações que
garantam que o conjunto dos equipamentos esteja em permanente condição de operação. Esta ttianutenção
serã realizada de. acordo com a necessidade da Contratante por um período de um ano.

Manutençao Tecnica Corretiva:
Contempla os serviços de reparo com a finalidade de eliminar todos os defeitos eaistentes nos equipamentos
identificados por meio de diagnóstico, bem como da correção de anormalidades, da realização de testes e
regulagens que sejzun necessãrias para garantir o retorno do equipamento as condiçoes normais de
funcionamento, e também na substituição do equipamento sem que haja prejuíao ao funcionamento do
sistema. Esta manutenção serã realizada de acordo com a necessidade da Contratante por um periodo de um
Eflfl.

DOS DCICUMENTOS DE I-IABILITAÇÃD

HAts1LITAçÃo JURÍDICA
a. REGI$TR£Íl COMERCIAL, no caso de emp.resa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial.; devendo, no caso da licitante ser a sucursal., filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no reg;i`stro da junta onde tem sede. a matria, acompanhado da(s) copiafis) do(s) CPF e RG
ou Carteira de I-iabilitação dofis) socio(s) da empresa.
b. r\'I*(3 CCJNSTITUTIVO, lëiSTA'I`U'l*C) OU CONTRATO SOCIAL CGNSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de
sociedades ernpresãrias e, no ca.so de sociedades por ações, acornpaullado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da_]unta onde
opera com averbação no registro da junta onde tem sede a marria, acompanhado da(s) copia.(s) do(s) CPF e RG
ou C.artei.ra de I-Iabilitação socio do(s) da empresa.
c. INSCRICÃCJ DCI ATO CONSTI'1`UTIVO, no caso de sociedades simples - ez-tceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em eaercício; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação .no Cartorio onde tem sede a matria.
d. DECRETO DE AIJTORIZAÇÃG, em se tratando de empresa ou. sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATC) DPI II_L*`.GIS'I'Ii.C1 DE AUTClRlÍr'1AÇ.Ã(.Í3 PARA FUl'~ICIONl\.M.EiI\lTCJ er-:pedido pelo órgão
competente, t1tIantlo a athfidsde assim o
e. REGIS'l`RC) NA C3RG.ANl'ZAÇ.ÃÚ DAS COCJPERJ\T'IVP*.Éi BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

li) Ato constitutivo ou estattlto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.7(i"~l,/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de ftttidação da cooperativa;
IV) Ara da assembleia que aprovou o estatuto social; Q/
V) llegiinento interno corn a Ata da assernllileia que o aprovou;
VI) .Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das (13 últimas assembleias gerais extraordinárias.

REGU LIARIDADE FISCAL E TRABALI-IIS'I`A
1. Prova de inscrição no Cadastro I*-laciottal de Pessoas_]u.rId.icas (CNPJ).
2. Prova de inscrição no cadastro de contriI:n.1in tes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao
dotnicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compadvel corn o objeto contratual.
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3. Prova de regularidade para com a faaenda federal mediante a apresentação da certidão ne “dÊEgos*
relativa aos tributos federais e divida ativa tia União (inclusive contribtiiçóes sociais), com base na Portaria
csajszm tura/Posta rat. 1.751/ii.
4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos para
com a faaenda estadual de seu domicilio.
5. Prova. de regularidade para com a faaenda mtuiicipal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS).
6. Cli.R"l"IFICADO DE RF`..GIlI.ARIDADIi DE Sl*l"liAÇÃCt - CRS, DU EQUIVALENTE, perante o Gestor
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da. sede ou filial da licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, da sede da licitante.
7. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justiça do Traliialho, mecliante apresentação de
certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n'“ 5.452, de 1° de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3° da Lei n” 12.440, de 7 de julho de Zllli.

ouatiricação económico-Pimuvceiaa
`l. Apresentar o BALANÇD PATRIINIÚNLAL e derrionsttaçóes c.ontãbcis do últ.i.t¬no exercicio social (2019 ou
2020), ja exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado najunta Comercial, que comprovem a
boa situação financeira da ernpresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o balanço
deverá ser acompanhado dos ten-nos de abertura e encerramento do I`.iv.ro Diário ¬- estes termos devidamente
registrados na _]unta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados ha mais de trés meses da data tie apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da I_.ei
8.666/93 e alteraçócs posteriores, e, ou, no caso de einpresa optante pelo simples nacional, declarada em
credenciamento, podera apresentar: cópia da Declaração de Informação Socioeconómicas e Fiscais (DEFIS) de
Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de doctunenro de
arrecadação o Simples Nacional;
2. No caso de sociedade por açócs, o balanço deverã ser acon'ipanl“iado da publicação em jornal oficial., ein jornal
de grande circulação e do registro na Junta Coniercial;
3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço devera ser acompanhado dos termos de abertura e
encerramento do Livro lfiiãrio - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, no
balanço, o número do Livro Diario e das folhas nos quais se acha transcrito por contador registrado no
Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa;
4. No caso de empresa recém-construida (ha menos de 01 ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhaclo dos termos de abertura devidaineiite registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos qttais se acha Et-.inscrito ou autenticaclo na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo tiuilar ou representante legal da
ÊI.'I.'1.P1'E5ÊI..

5. Certidão Negativa rle Falência, Concordata, Recti.peração judicial ou Extrajudirial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Siinples apresentar Certidão Negativa dos
Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando não for expresso sua
vahdade.

5.1. Na atlséitcia da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua
viabilidade económica, mediante documento (certidão ou assemelltatlo) emitido pela instãneia judicial
coinpetente, ou concessão judicial da recuperação nos terrnos do art. 53 da Lei n° ll.lÚI /Qilfld. Qu
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos
rlo art. ló4, § 5", da Lei n" 11.101/QUÍJ5.
5.2- A empresa em recuperação jtldicialfextrajudicial corri rectt.pe.tação judicial/plano de recuperação el-ttrajtldicial
homologado devera demonstrar os demais requisitos para habilitação económico-fnanceira.

QUALiittcitção Tecnica. Q,
I. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgao (ou empresa) emissor, devendo conter, no mi.nimo, as

FREEFEITUHA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
AV. MANUEL GAETRÚ. N". TEE - CENTHD - MDRADA NOVA - CEARA- CEF' lã2iiI4D.=DDD

CNPJ DT TBI E4IJi'i]i1Ú'l DD - GGF DE BID 'IT'I-4 E MAIL' |It:Itat:aomn@ou'I:IDoIt c'-oI't1 bt'

\



f
_r.¡zii= ti

.|I""F _'
L¡.;._¿ i_|

|.- | .
.'|lñ':I" 'IT' 'n"¬.

I-
,.,'- ,ti ,_ _.

(lilisee _ , -. __: ç ___,
Estaoo Do CEARA ~ tt J

|=RE|=E|TuRA Mu|~.||ctPAt DE Monson Not/A \

uI'|..I:¬|-
'Hal

vs
|¡."'-'-'S-"-1

*`,.›f'*-..,__,_______,..«
seguintes iriformaçóes:
a) razão Social, CNP) e dados de contato do órgão (oii empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado (ver espeeifieídade de nada Io1,_e), e;
c) assinatura. e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela
PMMN/CE para comprovação das informaçoes.

DEMAIS DGCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1. Declaração de que, ein cumprimento ao estabelecido na Lei N”. 9.354/99, e ao inciso }C`^C>{Il.l, do art. 7” da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho nottirno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidónea para licitar ou contratar
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. S7 da Lei N”. 8.666/93 e da inexistência de fato
sttpervenietite impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3. Declaração de que o licitante concorda cont todas as normas determinadas através deste 1-idital.
4. Alvara de Funcionamento emitido pelo órgão competente de cada Município da empresa proponente;
5. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Miu-iicípio de Morada NovaX CE, a documentação
me.ncionada supra, podera ser substittlida pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Município de Morada Nova- CE (assegurado, neste caso, aos deinais licitantes, o direito de acesso aos dados
nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autent.i.cidade e prazo de
validade serão analisados pelo pregoeiro.
6. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores rio Município de Morada Nova/CF. devera também
encontrar-«se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
7. Sera inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de habilitação, bem como
apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
li. As n¬i.ict'oempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos
Clocumienros exigidos neste certame, devera apresentar declaração, fazendo constar em ral documento também a
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete ein sanar o vicio, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis conforme dispóe o art. 43, §l” da Lei Complementar N”. 123/U6.
8.1. A não~regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicara decadência do direito ii
contratação, sem preju.i.zo das sançóes previstas no art. Sl da Lei N”. 3.666/93, sendo facultado ao Municipio de
I.\/I.ot'ada I\lova/C..fi. convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assir1att.tra do contrato,
ou revogar a licitaçao.

Paragrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNP] da
matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial,
exceto quanto ã certidão de débitos junto a Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante
tenha o recol.l'1in'iento os encargos centr:=il.i.."-tado, devendo desta forma aprese.nta.r documento comprobatório da
autorização para a centralização;

Paragrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
doctunentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o nfunero do CNPJ/MF da filial aqueles documentos
que, pela própria natt_t.reza, forem emitidos somente ein norne da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os íten.s anteriores, sujeitar-se-ã
ãs penalidades previstas ria legislação.

DA HÚMÚLÚGAÇÃD E DA A_D]`I_IDICAÇÃD

1. A adjudicação dar-se-ã pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser tambem
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adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficara eaclt1sivamentÊ"ar;_aggo..-da
Autoridade Competente.
2. A homologação dar-se-ii ezrcltisivamente pela autorida.de competente.
3. O sistema gerarri ata circunstanciada, na qual estarão reg-islrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
4~~ A autoridade superior competente do orgão de origetn desta licitação se reserva ao direito d.e não homologar
ou revogar: o presente processo, por razoes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundame.ntação por escrito.

DA ASSINATURA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

1- O Municip.io de M'Olfl./RUA NOVA, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinarii
contrato corn a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo nirlaimo de 05 (cinco) dias, contados da data da
convocação ez-:pediria por esse orgão, sob pena, de decair do di.reito ii contratação, podendo ser prorrogada
somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injusdficadarnente a assinar o contrato ou não apresente situação regular
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior devera eatin.gttir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornar:-i os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação
das sanções cabíveis.
3- CJ Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocada outro licitante, observada a
ordern de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de .l1abil.itaçi=1o, e assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo d.e validade da sua proposta., não celebrar o contrato, dei:-:ar de
entregar a doctu-nentação eadg-ida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
er-tecução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na cs.e.ct1ção do contrato, comportar-se de
modo itiidriineo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Municipio de MURADA
NOVA e sera descrerlenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuizo das
mttltas previstas em edital e no contrato e das demais corninaçñes legais.
5- O contrato tera um prazo de vigência atê 31 de dezembro de 2IÍI2Í_l, a parti.r da data da assinatura, podendo ser
aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Le Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DAS AI.'I`ER.AÇ.ÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Q/

l - No interesse da f_iÕl`~lTli./\Tr\NT.lii, o objeto deste Edital, Termo de Referência e ane:-tos podera ser
supritnido ou acrescido atê o l.imite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 °, inciso ll da
Lei n'°` 3666/93.
2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou suprimido
atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no att. 65, §§ 1” e 2°, da Lei ni' 8.666/93.
3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acrêscimos ou suprcssões
que se fizerem necessarias.
4- l*~lenhum acrêscimo ou supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as sup1'essões
resultantes de acordo entre as partes.
5 - A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens c/ou serviços, anotando err1 registro proprio todas
as ocortfências relacionadas a el'-tecucão e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou defeitos
observa.clos.
6 - A fiscaliitação não et-tclüi nem tedtlfl a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de irnperfeições tecnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Adminis tração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal 11° 3.666/95 e suas alterações.
7 - (_) representante da Administração anotarri em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
esectição do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios ã regularização
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na ntvrasoa no oajtrro. na soxivnt na aaexmstrro E no aaxotuttsxro
economico
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da Lei N". 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.
2. DAS DRDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ClR.l_JE`.N'S DE COMPRAS, por parte da admirtistração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da Cf)l“~l'l`R_A'l`Al`-lTlÉ*Í..
2.1. A Clrdem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-sírnile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro municipal.
2.2. CJ cont.ratarlo devera entregar os produtos solicitados na Drdem de Compra, oportunidade em que receberá
o atesto declarando o fornecimento. Cla produtos/serviços serão entregues nas seguintes conrlições:
a) Nos locais detertninados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na Ordem de Compra;
lr) No prazo de no máximo de 15 (Quinze) dias corridos_,_apõs o recelititnento da Úrdem de Compra no horário
de 07h as 13h (horario local).
2.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de
quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos
produtos entregues.
2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente as
especificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no Termo de Referência e observações constantes de sua
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s) unidade(s)
gestora(s) do l\/Íunicípio de Morada Nova/CE.
2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gestora(s).
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás notrnas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a adntinistração os recusará, devendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supra.citadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrtlmento.
3. Os produtos licitados/cont.ratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrtu-nento e disposições constantes de sua proposta de
preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e qtlaiscjuer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais
ou extrajudicia.is, sejam tral:›all-listas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes
scjatn imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)/H reparar, corrigir, remover ou substituir, ãs suas expensas, o total ou e.tn parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
lJ)Responsal'.til.izar-se pelos danos causados diretamente á Adtninisttação ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
fl. CJ prazo para pagamento será tie ate 3D (trinta) dias, contados a. partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ Fatura pela Con tratada.
5. C1 pagatnento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Hora I-`iisca,[/Fatura
apresentada pela Éotttratafla, tjtte conterá o detalhamento dos produtos entregues.
5.1. C1 atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
AV. MANUEL CASTRD. N". TEE - CENTRÚ - MGRADA HI:-IVA - CEARA» CEF' E2H4D.DDIJ

CNPJ DT 732 E4flfDDü'I U0 - GGF DE 920 'IT1-4 E MAIL Iicitacaorn n@eutIenIr com br



mf í "'i'-ifa

" 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA ~\
¬.'*¡Il6. Havendo erro na apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura ou. dos documentos pertinentes a contrataçao, car;-a:irrd`a;

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente atê que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ii irregularidade verif.icada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constare que a Contratada:
7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
tl. C) pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crêdito, mediante deposito em conta corrente, na
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
IU. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
11. A Contratante não se responsabi.|.izará por qusdquer despesa que venha a ser efetua.da pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada. no contrato.
12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha c.oncorrirlo, de alguma forma,
.ara o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na variação do
iindi.ce Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o cr.itê.rio "pro-~-rara temporis" para as
atualizações nos subperiodos inferiores a 3Ú(trinta) dias.
13 - Deverão ser emititlas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão cont.ratual.
14- Serão rleseontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor' da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno minimo de D1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 15.1. Os
preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se a
seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr ¬= preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumu.la‹'.lo nos últimos doze meses), onde (li x significa o acrêscimo ou
decroscimo de preço decorrente de reajuste.
16. CClN'I`R_ATADA, para obter direito a correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ã Secretaria de
Saúde, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em ato U2 (duas) casas decimais.
17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleireá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito;
18. Tambêm ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de exdnto o contrato.

nas osxtoações na cotvtlëutrxtvte
licitar a execução do objeto ã CC'l.*~l'Tl¡LA"I*ADA attavês da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.

2. Proporcionar ii Ct`.)N'l'.R_ATADA todas as condições necessarias ao pleno cumprirnento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal na 3.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato atravês rle sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CCll¬~i*liR_A*l"Al:lA, que atenderá ou justiflcará de irnediato.
4. Notificar a CC1N'IT?._A'I`ADA, de qualquer i..rregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. lãfeniar os pagamentos devidos a CC1NTRATA`I.Í)A nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e passível de
alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
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7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. ""~¬a..e...o› “'
8. Indicar os locais onde serão entre. fucs/ reslatlos os rodutos/servi os.s _ Ç
9. Eaigrr' o cumpnrnento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as clr'iusulas
contratuais e os terrnos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada or escrito sobre irn.erfei ões falhas ou irre ularidades constatadas nos servi oss P s s
testados :iara ue se`am adotadas as medidas corretivas necessárias.â Cl

ll. Eaigir da Contratada, a qualquer ternpo, documentação que comprove o correto e tempcstivo pagamento de
todos encargos previdenciãrios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da ei-tecução deste Contrato.
'l.?.. Receber o objeto do contrato, atravês do Setor responsãvel por seu acompanhamento e Fiscalização, em
conformidade com o art. '¡`3, ll, da Lei n° 8.666/93.

nas oaiuoaçoes na coN'1'1taTAna
'l-Entregar os produtos/equiparnentos objeto do Contrato de conformidade com as coridições e prazos
estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora do certame;
2~ Manter durante roda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assum.i.das, todas as
condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- l~"rovidenciar a imediata co.rteção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante efou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indica.m ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salãrios, previdência social, impostos, encargos socifls, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na ez-recução contratual.
G - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de carater têcnico, hipotese em que serão respondidas no prazo de 24
(vinte e quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de I¬l.eferência, no prazo fixado pelo Gestor do
Contrato.
fi -- Provideneiar a substituição de qualquer profissional envolvido na e:-teeuçiio do objeto Contratual cuja eondtlta
considerada pela fiscalização da CC)I\l'['R_ATANTE.
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que cot"nprova.dan'1ente apresente condiçoes de defeito ou crn
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referencia, contado da sua notificação.
10 _ Remover, as suas expensas, rodo o material que estiver em desacordo corn as especificações basicas, e/ou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialrnente.
11 ¬ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de aco o com os artigos l2, '13 c 17 a 27, do
Codigo de Defesa do Constlmidor (Lei nú 51173, ele 19'-Il);
1.2 - Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os regulamentos pertinentes.
13 - Para o(s) lote(s) de equipamentofis), a mercadoria entregue terã assistência têcnica e garantia de no minimo
Dl (um) ano contados a partir da data da entrega, com os catálogos e caso necessario treinamento para o
funeiorlameitto clolfsj n1esn'io(s).
Írl» Os equipamentos a serem instalados deverão atender as especificações minirnas eirigidas no Termo de
Referência, bern eorno as indicações contidas nas i"~Tl'3R's, dos itens utilizados.
15 - Deverão ser fornecidos os manuais de todos os equipamentos a serem instalados traduzidos para lingua
portuguesa, ooo forme estabelecido no Art. 31 tlo Codigo de Defesa do Consttrnidor.
16 - Os serviços de instalação, bem como aqueles de infraestrutura, serão ezecutados pela Contratada com o
devido acompanhamento de seu responsavel têcnico, incluindo todo e qualquer material necessario para a
completa instalação dos equipamentos, bem como transporte de materiais e pessoal, serviços de tubulação,
cabeamento e adaptação de instalações eletricas, interligando os pontos dos equipamentos a serem ativados.
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fl?-~ Entende-se por ins talação a tI'1ot"ttage.tT1, a li!-tat}ao, os ajustes, a interligação entre si e com quadrosj`*e,j_ç`i'a'.liaois,,|.,Ia¿. *`
alimentação elet.i'ica de todos os equipamentos, eitecução de testes e a colocação em operação de rodo o `sis-tema.. f”
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Inclui os serv'iç.os de adequação de painéis, de tnontagern, ele irIstalaÇã.o, testes, calibração e inclusive obras civis,
se houver.
18 - Cls trabalhos deverão ser eaecutados de forrna a garantir os melhores resultados e desempenho, devendo a
Contratada irnplernentar a solução mais adequada para o caso concreto, de modo a otimizar a qualidade dos
serviços e a buscar a melhor integração entre materiais, equipamentos, instrumentos e outros componentes a
serem locados, entre si, fazendo funcionar eficientemente o sistema como um todo.
“IEL A Contratada devera manter os cabos e equipamentos organizados (estruturados) e devidamente
identificados.
20- 'l`odos os custos de instalação, bem como todos os equipamentos, materiais e infraestrutura necessaria
devem ser fornecidos pela Contratada. Eventuais exceções, para utilização de infraestrutura eitistente nos
endereços, deverão ser analisadas e aprovadas pelo Contratante.
21- Apos concluir os serviços de instalação, a Contratada deve retirar todo o 1¬nateri.al ettistente, entulho ou
quaisquer materiais remanescentes do trabalho crrecutado. Os locais deverão ser entregues em perfeitas
condições de higiene e limpeza, hein como acompanhar os padrões estéticos do Contratante.
2.2- Ao final da instalação a contratada devera providenciar o l\fIliMORlAL DESCILITIVCJ DH.
IIHIHTALAÇÃO, indicando todos os equipamentos e infraestrutura instalados, suas especificações, notas
técnicas das instalações referentes a interferências arquitctõnicas efetuadas E/DU U1-1|1'aã mod-ÍÕIHS *IJL1 Ptüllltšlflflã
encontrados.
23- Nos ambientes internos ou externos, deve haver placas de identificação quanto ao uso de EPI's, e riscos
dos equipamentos, que deverão ser afetadas p.lacas informativas pela Contratada. As placas deverão ser
afi:-tadas ele maneira a permitir sua perfeita visualiaação pelo público, nos pontos de entrada e de saida dos
ambientes, e ter caracteristicas condizentes corn a legislação especifica.
24- A Contratada devera treinar os usuarios dos equipamentos e sistemas eletronicos de forma a capacita-los
para a correta utilização dos mesmos.
25- É de responsabilirlacle da Contratada a implementação total do sistema, incluindo o fornecimento de todos
os insumos, materiais, equipamentos, instrumentos, software e outros componentes necessarios para a plena
condição de operação dos equipamentos, sendo que o fornecimento devera ser suficiente para manter a
continuidade da prestação de serviços.
2.6- Todos os softwares e aplicativos utilizados nos sistemas devem estar em confon-nidade com a legislação
vigente e devidamente licenciados pelo fabricante, nas quantidades necessarias aos equipamentos fornecidos.

nas INI-maçons E sarvçorts A.DMI1~nsT1taTWas Ê/
1. Adora-se como criterio de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, escalonamento e
tipificação de eventos sancionaveis em editais de pregão, abah-to descritos, garantindo o direito de errercicio
prévio de ampla defesa nos processos de sancionamen to com o impedimento de licitar e contratar com a União,
liistados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acordão
TCU/Pleiimio n° '1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, corn respectivos prazos de duração:

\_| t til Hai- 
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l- Foi-jar a classificação corno microempresa ou empresa de
pequeno porte para obtenção de tratamento favoretido em
licitações incentivadas ou não.

1. Impedimcn to de licitar pelo periodo de, no minimo, l
(um) ano. .Aoordão TCU/PL n° Büitl/Êüll.

A _' ` /"ÍÍÍÍ.Í-Í"`“ *fg,-. 5' .›- .‹.**“~-' it

II- Desctun rir razos estabelecidos elo re ociro duranteP P P P E
a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão
pública, gerando rtu¬.nulto e atrasos no certame.

2. Impedimento de licitar pelo período dc, no mi.n.i.mo, 4
(quatro) meses.

j _¡.¡.¡.¬¡¡-F;-¡-1 _|¡, |,| ¡ ¡ | í I'-'I I

III- Desistir do lance, sem justiiiczriva, durante a sessao 3, ¡fl.,P¢¿¡J.,.,,¿,.,.¡Ú dg pcimr Pejü P,._._¡¿¡,¡,¿ü gp* ng ,.,.,f,.,'u.,.,,._,I 5
pública ou não mantiver a proposta na fase de aceuação. (5,315) I-,¬¿,¡_5,¿5,
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IV- Não apresentar ou deitrar de apresentar cIoctu'nc.ntat,rao
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta,

r . _
i' "

|_|,.-|| ..,._

-I
-h"_'--'Ià.III| 1-'

- . (seis) meses.habilitação ou na contrataçao.
mí H

V- Apresentar proposta comercial em de.sacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em qualquer
sentido

5. lmpetlimertto de licitar pelo periodo dc, no minimo, l
(run) rmo.

I _-H __ I E. lrnšr-diitrëito de licitar pelo periodo de no rritirritno 5
Vl- Apresentar documentação falsa durante a licilação ou lfilflfiül E-“U5-
contratação.

VII- Não rnanter as condições habilitatorias durante a
er-recução do contrato ou da vigência da ata de rcgstro de
preços. _.

para apurações de sanções de ordem penal.

1-' II 'Il'-""' .. n ""¡
4. Impedimento de licitar pelo periodo de., no in.ir|.itlio; o- L__..*

B. Comunicar ao Ministerio Público Estadual c ou Federal

-EI. lmperlimento de licitar pelo periodo dc, n.o minimo, o
(seis) meses.

Vlll- l”~›lão retirar a nota de
empenho/não assinatura da rita.

11. Impedimento de licitar pelo periodo clc, no minimo, I
(nm) ano.
12. Multa dc, no m.inimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota d.c empenho.

IX- lrintregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital c
termo de referência.

. I_I-I-I I Fi- l

if- l*-lão efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
a titnatraiação.

13. Advertência
ld.. lvfulta de., no minimo, 0,5 '% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do inaterlal não fomccido,
limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigosimo dia podera ser
consideracla inesetição total ou parcial do objetp.
15. Advertência;
11'. lrnpetlimento de licitar pelo periodo de, no ntíniino, l
(um) ano.
18. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de ernpenho.

í l.l_I_I-Iii-I-H

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

HI- Dei:-tar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem
do (s) equipamento quando previsto no edital e termo de
referência.

18. Advertência
19. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do rnaterial não subst:ituído,
limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia podera ser

_cqnsiderada ineitecução total ouparcial do objeto.

m

lzhmmííífl-

l.l.ll.l.|.l|í_ I \-

21. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo período dc, no minimo, ti
(seis) meses.
23. Multa dc, no mínimo, Ú,5`i/'e (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do equipamento.

Kill- Deixar de entregar documentação original eicigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. l\/lulta de, no minimo, 10% (clcz por cento) do valor do
contrato/nota de empenho/valor total estimado para o
item ou lote.

.|.l_|-l.lIIz| P.-. . I-I II-t =_-FI-_'l'l'I'I"l
' ' _

XIV- Comportar-se de modo inidõnco na ltcitaçao ou
contrat.ação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenarnento juridico, ao
regramento do edital, aos licitrmtes, a ridnuitisttação e a
sociedade.

HV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou corltratação.

il

14. lmpctlirnento de licitar pelo periodo dc, no minimo, 2
(dois) anos.
25. Multa de, no minimo, 10% (de por cento) do valor do
contrato/nota de empenho. Ê/

_;_z_|I|-_ | Llzflzfllzí

21 lmpcdimen to de licitar por 5 (cinco) anos.
28. ll-Ilulta de, no mirrimo, 10% (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
29. Comunicar ao M.i_n.ist_orio Público Federal e ou L`.staduaI.

Ii 11;- r_-Ç
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lltfifl- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos proprios, regul.ares e inerentes
aos ruonitoramentos tticrlico-operacional E adrui.rList.rativo do
gercttciamento contratttal.

1.. -1 _""' " _.z'ã¡I-_* I, ,.,

I'-FF-H -|_|r.--B1-'L'-"

27. lrnpedirnento de licitar com a Plšñl.p;_i__-*Ê|liÍ't']fš›“ei'.*i‹__::_der".de,
no míninio, 'l (tim) ano.

prevlsta em lei e no edital da presente ltcttaçao em que nã
se conune outra penalidade

I--I-í í

XVIII- Islão celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

_' _ _ izl

}f.l}i.- lneaecução total, previsto na Loi 55515/93 ti Í-oi
lÚ.5É.O/Êt:HÍl2.

'IPI I I-I-I III I._'I|'|I

I -*Iii í I.¡II I

XX- Ineitecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e
lsei lfJ.52Ú/ÊÚUÊ..

l{V'l'l- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
. _ I . I_. I I' , . I II _” I Ú

23. Trnpediniento de licitar com a Pl\«lIvl1'-l por, no minimo,
2 (dois) anos.

29. impedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no minimo, lfium) a.no.

32. Impedimento de licitar com a Plvllvfltl por, no m-Íflimü.
2 (dois) anos.
33. Multa de, no minimo, ED”/ti (vinte por cento) sobre o
¬ia1or do contrato/nota diínipemioou valor da parcela.
34. Impedimento de licitar com a Pl\1l_`MÍlÍ¬-l por, no minimo,'
l (um) ano.
35. Multa de, no miniruo, 10°/it (dee por cento) sobre o valor
corrpsppndeitte a parte não eaeppprdna. ___

_`§C{l- Denegrlr ou caluniar equipes tecnica e do pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da PMl'vÍ.l`-l,
em razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a apresentação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundadas, em processo
adminisLt__r_ativo instaurado. __` _ __

34. Impedimento de licitar com a r*itl.rrIinist.ração Pública
Federal, lãist-.1dual, Mtuticipal, pelo periodo de 5 (cinco) ano.

Í'D{II~ Cometer fraude fiscal no recolltintentio de quaisquer
tributos.

35. Declaração de inidoneiclade

}f›Í.Xll.l- lllemoitstrar não possu.i.r idoneidade para contratar
com a ritdrniriistração em virtude de atos ilícitos praticados. 36. Declaração de inidoneidade

I-|;l.II.|¡Ç'l Il ífl I

}.'_`it`.lV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, comliinaçao ou
qualquer out.ro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatcirio publico.

ÊGÇÍV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer at:o de procedi.mento licitatdrio público.

I-Ç_|.IiI'I"I I_1-í_Z-I_I $_í'I¬I-I'I'I

}D{Vl› Criar, de modo fraudttlento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato adrninis Lrativo;

41. Muita de até 20% do faturamento bruto do tíltimo
exercicio anterior ao da instauração do processo
adrninistrativo.
iiiPublicação eitlraordiitãria da decisão condenatotia. H
43. Multa de até Zttf'/ú do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
acln:I.irIist.rativo.
44¿ Publicação eatraordiitãria da decisão condenatoria. ___
43. Multa de até 2Ú“.«*i› do faturamento bruto do ultimo
ci-tercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação cr=tt'1'ac-rdinãria da decisão condeflatdlia.

 ¿Fr\%Ií I 1-1 I I

`}{Ít-{V`II- Manipular ou fraudar o equilibrio economico-
financeiro dos contratos celebrados
com a administração ptiblica

45. Multa de até 2U'l‹“'u do faturamento bruto do tiltirno
eaercicio anterior ao da i.nstauração do processo
adntinistrativo.
46. Publicação e:-ttraordinri.ria da decisão condenatória.

I I-111'-I  lí -P-€í'T% _ _-_ Fi-I

2. Serão considerados injuscificados os atrasos não comunicados tetrlëštivamente e indevidamente
funrlarnetttados, e a aceitação da justificativa ficarã a criterio da l-`*"MMl*~l que devera ei-tamiua.r a legalidade da
conduta da cottttfatada. Comprovado iI'_opcdit'rI.et¬1to ou reconhecida força maior, devida.rnente ittstificado Et aceito
pela l¡'MMI'~l, a licitante vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.
3. Fla hipotese da multa atingir o percenntal de 10°/.I (des por cento) sobre o valor do contrato, a PMMl*~l, podera
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora tainbem se sujeitará as sanções
adrninistrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poder:-i tarnbétn ser aplicada a penalidade de
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IÍ`Jeclaração de Idorteidade para licitar ou contratar corn a Administração Ptllllica, prevista no ãtu--7:ã.._iÍl|tiilz.eilrfl°
lD.25U/ZOÚE.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cttrnularivaniente ás demais
sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contrata.do será. informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de e:-tercer a
defesa previa no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/ 1999.
5.1. Transcotriclo o praao de defesa prêvia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises dev.idas c para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas ein favor da tlontratante, no praao máairno de 10 Iírler) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
A tiva E cobradas judicialmente.
7. As sançües aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

'LI-.lt| .

f em-H -.-*;=.s \
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na Rescisão coI~.I"I¬aATUA1.
1. A inesecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a 81 da Lei n“ 8.666/93, de 21/U6/93;
1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumeraclos nos incisos I a XII e XVII do
art. TS da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minirna de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “l", letra “e”, da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Ad.ministra.tivo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autoriaação escrita e ftmdamentarla da autoridade
contpetente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
contraditório e iunpla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e praaos;
b) C) cumprimento irregitlar de cláusulas contratuais, especificaçifies E prazos;
e) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos praaos estipulados;
dj O atraso injustiftcado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
I) O desatenclimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
eseeução, assim como as de seus superiores;
g) O cometiniento reiterado de faltas na sua eaecução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 6? da
Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

A alteração social ou a modificação da Enalidade ou da esI'_rutut'a da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lt) Raaoes de interesse ptlblico, de alta relevãtlcia e amplo conhecimento justificadas e Cleterrninadas pela tnáairna
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e eaaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
l) A supressão, por parte da Adrriinistração, dos materiais, acarretando morlificaçêies do valor inicial do Contrato
além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lÍ.ei nf* 8.666, de 21 de junho d.e 1993 em caso de
não concordáncia por parte da empesa;
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m) A suspensão de sua execnç.ão por ordem escrita da Administração, por praao superior a 1.20 (êsp`fd--¿ç__~ vinte)
dias, salvo em caso de ca.lat1¬Iidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda pciãrepesíiclas
suspensões que totali:-:em o mesmo praao, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente irnprevistas desmobiiizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que
seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva. da execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) Cl reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial cla posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
viola.ção da Lei de Licitações ou prejudique a reg-ul.at execução do contrato.

na PRAUDE Is na coattutsção
1.. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta"": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematisar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não--competitivos;
cl) “prática coeI.'citiva”: cattsar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ott afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva“:
(1) des trttit, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilatera.l., com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
2. bla hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da ernp.resa, diretamente ou por
tneio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro mulrilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
tlocumentos e registros relacionados it licitação e ii execução do contrato.
4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas ein lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuiao das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.
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1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA l*¬lCl\/A, Estado do Ceará, para dirimir toda e rjiítllqiíer
controvérsia oriunda do presente edital, que. não possa ser resolvida pela via adm`tni.strativa, renunciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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MINUTA DE cotrrtmro “tl-+-¬-ff
CONTRATO N”. _ _ _ cor-rraaro QUE. FAZEM Istrrats st A

PREFEITURA MUNICIPAL na Motores.
Nova, rraaves na slscanraant DE

__ _ _ _,Isno otrrao Lanna
EMPaEsA __ __ __, one: AssIM
PARA o FIM QUE A secura nEcI.AIoIMz

A IJREFEITIJRA IVlUl*~lIC.lPAl. DE. MORADA NOVA, através da Secretaria de _ ___, pessoa
juridica de direito público interno, com sede a _ _ _ _ ___, Morada Nova, Ceará, inscrita
no CI'¬~ll-*JKMF sob o nf' _ _ _ _ , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de

_ , Sr.(a) _ __ , portador(a) do (.`_`.I*'l-T n°. _ _ _, doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ _ _ , com sede á

__ ___, inscrita no Cl`\ll“] sob o n°. ___ _ _ , representada por
_ _ , portador(a) CPF n°. ___ _ __ ___ , ao firrt assinado, doravante

denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PIIEGÃO ELETRÔNICO N".
_ __ , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°. 8.666X93, de 21 de junho de 1993

e suas alterações posteriores, a l...ei Federal II” 10.520/ 02, de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos
princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes
cláusulas e condições:

L

ctÁIIsUtA PRIMEIRA - na 1=IUIvnaMEI~rrAçAo teeat.
I.1.Fundamenta--se este contrato no l`~"R.EGAO ELf`i*I`RÔI`-HCO N” _ __ , disposições da Lei
Federal II” 10.520, de 17/ 07/ 2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiária a Lei n° 8.666, de
21/06/ 1993 e alterações posteriores ~ Lei de Licitações, da Lei n” 8.078, de 11/09/1990 - Código de .Defesa
do Consumidor, Decreto n" 6.204/07, Lei CoInple.mentar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Le.i
tflomplementar n" 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nf' 155 / 2016, de 27 de outubro de 2016,
Lei Federal 12.440 tle 07 de julho de 2011 que altera o titu.l.o VII-A da Consolidação das Leis do '1`raballIo,
Decreto 1-federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições
estabelecidas no presente contrato.

cI..AUsUtzt sszeutvna - no osjero
at- o osjtsro na Isaasattre I.IcIrAçAo eu A AQtIIsIçÃo os I.IsIs:I~.Is Isuartannnras
.;tIoUII=AMaI×rI'os), 'I¬eI~.II:›o EM vtsta A Ivtscesstoatiiis os IMstAIsITAçÃo no Projeto
II¬.rI*I'I¬tIL.ano “tas na Fsojtsros", o QUAL. cotvrmrsta A catsactraçäo nos Iiocatrras
na Irene Ii:›II EI×IsII-Io, o bass-.I~IvoI.vIM stato nos Atutstos (FUI>.Io.tIvII:¬7.I-.ITA.I. I E II, EJA) HM
(I...AsoaA'toaIo II¬rreaA'I'IvtI, Foturaçao DE coI\zII»I-.¬‹.'rÊ.I~¬It¬.IA, Paotvtoçzto os
«::oLztIIoI‹Ar_:Ao E IvIATERIittI.a;AçÀt_I os toutes, sos ItIssPoI×IsAaII(..IoAI:›u na secamaata
:Ie eztiucaçao Inistca, na Acoaoo coM As I¬:sPEcIFIcAt,:oas Ii. ouAIsITI.I:IAos:s
cot¬.IsT/tI~¬I*I¬I¬1s Ivo Temo na Rarasrizncta. L
c1.AUsIII.A Tascetaa - no Fanço
3.1- A COI*-ITILATA t*~§l`l`E. pagará á CDNTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global do
Lote _ de REF ___ ___ (_ __ _ _ _ _ __), sujeito as incidências
tributárias normais e distribttíclos da seguinte forma: (INSERIR PLANILHA CDM DS VAIÁÍIRES).
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ctausuta Quanta - na notação oaçaaztartvaata fixam, ,J
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, co.rrerao'po.r.i.conra" rla
dotação orçamentãria n“: ___ ___ - __ ___ ___; elemento de
despesa: __ ___ , - __ _ ___ ; sub elemento de despesa:

_ _ __, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no
Clrçamento Municipal de 2021.

ctausutn QUINTA - na vtoswctà no cotarsato
5.1. Ú contrato tera um prazo de vigência atê ___ ___ , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

c1.ÁUsuLA sexta. - nas atreaações E na vtscaerzação no costraato
6.1. l\lo interesse da COI?-lTRA'l'ANTl:"., o objeto deste Edital, Termo de Referência e a.nexos podera ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25”/tz (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a
supre.ssão além desse lim.ite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1" e 2 °, inciso II da
lÇ..ei n” 8666/533.
6.2- No interesse da .Admi.nisttação, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou
suprimido até o limite de .?.5*`/e (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2", da Lei n'“"`
8.666/95.
6.3- A Licitante Contratada Fica obrigada a aceita.r, nas mesmas condições lieitadas, os acréscimos ou
supressõcs que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 -- A fiscalização do contrato dar-se»ã nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências re.1acionadas a execução e determinando o que for necessario ã regularização de falhas ou
defeitos observados.
6.6 - A fiscalhação não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitõrios, e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
7t`l da Lei Federal n° 8.666/ 93 e suas alterações.
6.7 - CJ representante da Administração anotarã em registro prõprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Funcionarios ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências c iveis.

ctãusuta serrttvnt - na arvrasea no osjeto, na rosana ms P amsttro
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a todas
as disposições constantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
7.2. DAS DRDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de CJRDEIHIS DE CCJMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da C(ÍJNTR_ATAI'~lT'l:i.
7.2.1. .A Clrdern de Compra emitida eonterã os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via t`ac¬simile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via c-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
7.2.2. Cl contratado deverá entregar os produtos solicitados na Õrdem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o forneniinento. Cls proclutos /serviços serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatõrio indicado na Ordem de Compra;
b) No prazo de no maximo de [ ] dias eorridns,_apõs o recebimento da Clrdem de Compra
no horario de 0711 as 1311 (horario local).
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7.2.3. Cl aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do forr1eeedón_p_dÊ'rb'fbÍó`=
'¬'=-¬-.....,....r-~*"de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos

produtos entregues.
7.2.4. Cls produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de
sua proposta, hein ainda as normas têcnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade.(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
7.2.5.1. As informações necessarias pma ernissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unidade(s) gesto ra (s).
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusara, devendo ser de imediato ou
no prazo maxitno de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de
preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento
que llies sejam imputãveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verilicarem vicios, defeitos ou incorreções;
b)li'.esponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.4. (Í) prazo para pagamento sera de atê EU (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
l7iscal/Fatura pela Contratada.
5. CJ pagamento somente sera efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que contcrã o detalhamento dos produtos entregues.
7.5.1. C) atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou,
ainda, citcunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente ató que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. i"~le.sta hipótese., o prazo para pagamento iniciar-se-ri após a comprovação
da regularização da simação, não acarretando qualquer ónus para a Contratante.
7.7. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se constare que a Contratada:
7.7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.7.2. Deixou de executar as a1:ividades contratadas, ou não as executou com a qualidade rninitna exigida;
7.8. Antes do pagamento, a Contratante realizar:-i consulta para verificar' a rnanutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
7.9. Cl pagamento sera efetuado por meio de Clrdern Bancaria de Crêdito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
7.10. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
7.11. A Contratante não se responsabiliaara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porvent1_1ra não tenha sido acordada no contrato. gd
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CDNTRATADA n tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido devera ser acrescido de encargos inoratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-=DI), divulgado pela Fundação Ciietftlio
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Varga s, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotanrlo-`t.ç,'Iii`ii*1‹_s¡1,1_i§e'_.I_:i_fl;1
tata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a ?›lÍl(trinta) dias. i"""'-.....__'...-z-'fi
7.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao ftndar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14- Serão descontados de (forma integral ou patcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

ctausuta orrava ~ no aezuusratvtnraro na viusço e no aneoutríeato economico E
FINANCEIRO
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, sera permitido reajuste dos preços contratados, desde que
observado o interreg-no minimo tie D1 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste. 8.2. Os
preços serão reajustados pela variação do lndice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 (doze) meses, adotando-se

mml

a seguinte fórmula: Pr = li' + (P x V), Onde:
Fr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscitno ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CClNT1iA'lÍ`ADA, para obter direito ã correção, devera pleitea-la por meio de correspondência a Secretaria
de Saúrle, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustarlo em até 02 (duas) casas decimais.
8.4. Caso a CCINTR.ATAl`)A não solicite tempestivainente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleítea¬lo,
ocorrera a preclusão do direito;
8.5. Também ocorrera a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
cor1t.rato.

cLÁusuta Noiva - nas sruaçoes E invenções aumiursrsrrrtvas
9.1. Adote-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionave.is em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa -nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com :-1
l_lníão, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
.Acórdão TCU/Plenario n“ 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

" ` `" "` “" _' "" "i a«vsvf>ataUESsrav›eaawe= _.EVEl'\l'1`Ú5:

I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de pequeno
pojfre para obtenção de trataruento favorecido em licitações inrcntivadas

`n

1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1
(um) ano. Acó.t'r'lão TCU/Pl.. n" 5874/2011.

ou não.
J 1111 |'I'I I__l I-Ç '_ H-mí!! II \-ll!-I

ll» l`Jcscun.rprir prazos estabelerirlos pelo pregoeiro durante. a sessão de
licitação para qualquer manifestação na sessão pública, gerando tumulto e
E.ll.l'.l'¬:-Ú5 flfl CE1'l.1.-'lrIT'Ifl.

2. Impedirne.nto de licitar pelo período de, no min_imo, 4
(quatro) meses.

3. lmper_lir'iie.nto de licitar pelo periodo de, no mínimo, Ii
(suis) meses.

II-I _ l I 'I I III í _?

IJ'-Il I-|I\ I-I"| _-I Z _l Fl I.'\-IPI lili!-I
jl 1 - 1. - I- H, rlll- Desistir do lance, sem justifuzauva, durante a sessao publica ou nao

mantiver a proposta na fase de aceitação.
I.'\ I 'III \l.'_'¡ \-IPI I -1

IV- Não aprm-:iitar ou deixar de apresentar documentação solicitada no
edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou ria contraI'.açi"io. 4* lÚlP'i“-limulllü 'ilf lifilêf P819 li"-'Eli-i"¡l'3 dc' “Ú mlfl¡m“= 'ii(seis) t1'ivsr's. Ê;

*I -I \'I-I É!-I I.l _ \-Ç

V- Aprcsrmrrr P,-.zrposta comercial em dcs-.trordo com o lrdital, 5 Imptflümmm dt hmm, Ptjü Pflíüdü de HD mínimn 1
i . ,_ . ' - ' - ' ' :I -ocasi'-'mando a írustaçao do certame em qualquer sentido. (um) :mu I

-l _ _ Z -| 1.1 n i_|-1 I ir um-I-i 1 _-Ifi1D. impedimento de lic.itar pelo período de no mínimo 5-
(cinco) anos.

VI- A rr-sentar docurnenta ão falsa durante a licita .ão ou contrararãr-i. _ _ _ _ . _ _ -. zP ` Ç ii “ 11. Loriiuiiicar ao Miriisténo Publico lsstzadur-ri e ou.=
Federal para apurações de sanções de or-i_lenLpenal.
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VII- I'-.lãr_¬i manter as ooncliçocs habi,Iitatória.s durante a execução do
contrato ou da vigência da ata de registo.: dc preços.

1 'I _

Vlll- Nao teI..i.ra.r a nota dc
empenho/ não assinatura da Ata.

mail I.

I i I
|I¡ ¡,+_¡.¡I

8. Inipecljrjjeiito de licitar pelo períoclo de, no mini1:no, E
(sr-is) meses.

13. In1pei_l_i_mento de licitar pelo período dc. no mínimo,
1 (tim) ano.
14. Multa de, no mínimo, 111% (dez po.r cento) do valor
do contrato/nota dc empenho.

Di- Entregar o ribjr-t'o forr. do prazo est-.rbelerddo no edital c termo dc
referência.

15. ridvcrtência
16. Multa de, rio minimo, 0,5 'io (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o val.or do material não
fornecido, Limitada a 2o (vinte) dias. Após o vigésimo
dia pode-rã scr considerada incxccuçiio total ou parcial
do objeto. í__

 í

 ¡

_¡,__".,_,¡,-_.. , H,-¡_ ¡¡._.,.¡.¡.¡.-¡, -3.-'rm_~rI-1
1 1 _ 11.

X- _lf'-.Ião r;fr:tna_r a, troca do objeto, quanclo notificado, tluriuite a
contr:it:1ção.

19. Advertência;
2o. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo,
1 (uni) ano.
21. Multa de, no minimo, 1'L`1'í«"r« (dez por cento) do valor-
do contrato/notg de empenho. _ ___

¡_ -lí í-¡- _-_ -III-1 I

XI- Sul-isriruir o objeto fora do prazo estabelecido.

20. Advertcncia I
21. Multa de, no mín.i.tno, lÍI,5'l‹'iz (meio por cento) por
dia ele atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo
dia podera ser considerada iilcxccução total ou parcial
do objeto. H

XII- Dizirar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do (s)
e._juipzn,ne1;to quando previsto no edital e terilio de tel'-Lt1't.'1I1cir1.

24. Advertência
25. lmpeclimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
E (seis) meses.
25. lvlulta de, no minimo, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do cquip_an1euto_ j

l“{lII-- Deixar de entregar docurneutação original exigida neste lzidital
í_a___da_i1a_.v=1nutilizarão aa_Mvda1id«s.1flm£ dunas:
a l.icitnção ou contratação.

21. Mtllta de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do ennr_zarr_./ nota de empenho/valor total estimado
para o item ou lote. .

KW- Comportaose de modo in.i.ir1neri na licrtaçao ou contratação,
causando prejuízo a Adriiiriistifnção ou demonstrando ofensa ao
orclenamento jurídico, ao regramento do edital, aos licitantes, ii
j'\r_l1¬njnistraç-Íro e ã sociedade.

25. lrnpedimenlro de licitar pelo periodo de, no mínimo.,
2. (dois) anos. `
27. Multa de, no mínimo, 1III% (dez por cento) do valor!
do contrato/no ta de ernpenlio.

,,_.....,.,_,, í-1-1-1--1»-u-1 ií_-I-I-I

XV- Co1nc~tr,:r fraude fiscal durante a licitação ou contratação-

30. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
31. Multa de, rio minimo, 1Ú“.*fi= (dez por cento) do valor
tio contrato/nota de empenho.

32. Comunicar ao Ministério Público Federal c ou
Estadual.

Im |_|-II Ill I-H

KVI- Não rnr_-onjpor fl_jvr_¬js de serviços acordados, qtlando c.~5goI_'ados tati
5;1¡1r',j|¡.|1;1_¡1'1|;~t1tr_1z; j_1iz1_Íq_'11'lr'1.~¡., 1'r,r_gLil1.1rr:5 E iflt_'i't:r1l.L*ti i-ICS I'11`li`.I1'liI`I"l'1`.1l`|`lfl'|l'flFl

tecnico-rrperaciorial e administrativo do gctcnciun'1cnLo contratual.
27. Impedimento de licitar com a Pl'~.f1l\'l`l.“¬~I pelo periodo
de, no mínimo, 1 çum) ario. I

XVII- Dr-issu* de executar qualquer obrigação pacniada ou prevista em lei
e no eclitnl da pre-a;:|1l_'e ljrjr-.1ç-ão, em que não se corttine outra pcnalitlade.

28. Iniperlimr.-nto de licitar corn a PIVIMN por, no
1-1-;_i11_j_|11o, 2 (Clois) anos.

___, j $.l.Ç_Ç __\

XVIII- 1¬~lãr_1 celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de
vnlid:ir'Ic de proposta.

í,-íí ¡H 
¿,¡ ¡_¡ ¡_$___¡ _ I l.Çm'_'I'I

XIX- Iijnxecução L|;1['nl, previsto na Lei 86615/93 e Lei llÍl.5Í*`.lÍ|/2fIl`.I2_

l QI I¬ H

29. impedimento de Licitar com o municipio dc Mora-fla
l"-ilova por, no irilnirno, 1(Lti11) ano.

311- I.mpecl_in-renio de licitar com a P.Mlv1`l*~l por, no
minimo, 2 (dois) anos.
35. Multa de, no mín.i.rno, 217% (vinte por conto) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.
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estado no csana '
PnEFE|1'uaA MuN|c||=A|. DE Monâoâ Nova i*i_..___j ç1.

,r¬_ƒÉ-:lili __

._ .__'.ifll' Ío
-flnálfi' ses

” ea
f '- v

IBÊ¡-_;

_ -I __ _ _ I- il _ I_I 2 - I-II

}€_l{- lneitccução parcial do objeto previsto na Lei 5666/93 e Lei
lU.5Í'.Ú/EÚEIZ.

_ ..._ _. _ 1,. _ ._ ._
35 impedunento de licitar cont a*`iPM_Mfi rj; '

l.l_¡F

31 Multa de, no rninirno, 10% (dee por cento) sobre o
valor corres_pondente a parte não erecu tada.

P. -I ¡ I- f «_ _ \L\ IJ-:ri |r`_

n¬an.tnio,l (um) ano. ~-_¿`_j_,.-

.
L... _ _ .__ z . -¬ -¬ -¬ ..- _ ._-

Tiüil- Denegrir ou caluniar equipes tt'-ttnica c do pregoeiro, bem corno
pessoas que integrarn os processos da Pl'vlM`bl, een razão de denúncias
sob a acus-ação ele direcionamento de certame, sem a apresentação de
prin-,rs pen-int-iites ou a apresentação de provas infiintladas, em processo ,

' adn-tiriistrativo instaurado.
I __ I_ _ j _ bl _

34. Impedimento de licitar corn a ƒidininistração l-"ú

ano.

hllcti

Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (rdneo)

J _ .__ ._... . __. _ _ ._ _.. ...¬ ._
Ífüíli- Corueter fraude Fiscal no reeollúmentto de quaisquer tributos. 35. Declaração de .inidoneidadc

L.
I

_ _ I- _-I I-II \.._'| _ __I _ _

XXIII- I`_`1emoustra.r não possuir idoneidade para contratar com a 36. l`.leclaraç.ão de inidoneidadc
_ ¡-

|__I I-I I_ '_ -

}§}í.l`V- Fnistrar ou i'r..iu‹_l.t1, m‹.d.1antr. ajuste, cornbiuaçao ou qualquer
out.ro ei-tpedientc, o caráter competitivo de procedimento licit-att? -io
pfilitlltíiii.

Aclrniiiistraçãt-i em virtude de atos ilícitos praticados.

JL

45. Multa dc atá 2t`I“.‹"a do faturamento bruto do último
eaercício anterior ao da insraur-ação do proces
adtninistrativo.
45. Publica *ão eatraordiriária da decisão condenatória....5-............._....

1* Ú

_ fl _ _ _ _ _ Ilfl _ -I L- _ H

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realiaação de qualquer ato dc
I prfiiriedjiiiitittti llfillilitlrlü pfllllitíü.

47 Multa de atá 20% do Faturarnento bruto do dl `. tur
eiterricio anterior ao da iristauração do processo
adnilrdãtrativo.
48. Publicação e:ttrar_irdiriã1ria da decisão condenatdria
III \l|P.I I.l'I ll_ __ _ _ __

10

II- I _ . _ _ _ _ I P-I I _ i l-ln. I-I I

EGWI- Criar, de modo traudulento uu irregular, pessoa juridica para
participar de Licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

im nfl F I _ -'H H Íííl 2 E _:

I XXVII- Maniptilar ou fraudar o equilibrio eecriidmico-Fmaiiceiro dos
ct.1|'| I.i'attr:ã EtflttlJrt'tt'lflt=
com a adniiuistração pÚl:|l.ica

45. Multa de até 20% do F-.lturamcnto bruto do rfiltirno
esercicio anterior ao da instauração do processo
ad 11 tinis Lrativo.
45. Public-.ição er.traurdi.ná.ria da decisão condcnatdria
41'. Multa dc até 2G'/J do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do proces
administrativo.
45. Public; ão eat.raordiná.ria da decisão condenatória

:ÂIÍI

lrs
_ _ 'I _ I-I I-lzl _ _-I _

9.2. Serão considerados injustiiicados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a criterio da PMMN que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratacla. Coinprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades rnencionaclas.
9.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10'"/ri (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também se sujeitará ãs
sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha rnaior poderá tambátn ser aplicada a
penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistração Pública, prevista no art.
7” da. Lei n” “lO.25(J[20tJ2.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa penaliaada., amigável ou judicialmente, e poderão er aplicadas cumulativamente ãs
demais sanções previstas neste Edital. Qi
9.5. O licitante/ contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de er-:ercer a
defesa prévia no praao de ü5(cinco) dias úteis a contar da sua norificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei ni' 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolliidas em favor da Contratante, no praao máitirno de 1D (dee) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
.Miva e cobradas judicialrnente.
91. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.
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10.1. Solicitar a execução do objeto ã CCll`~lTH.A'1'."ADA através da emissão de Clrdein de Compra e ou Serviço.
10.2. Proporcionar ã CC1N`1`1i.ATADA todas as condições necessárias ao pleno cninprimento das obrigações
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fomeciinento do objeto do certame, consoante estabelece
a Lei Federal nfl 0.660/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da. COl*~l'l'R.Nl¬ADƒ\., que atenderá ou justificará de iinediato.
10.4. Notificar a CfL)l'~lTRA*1`AD_A, de qualquer írregularid ade decorrente da execução do objeto contratual.
10-5. Efetuar os pagamentos devidos ã CCJl\lTRATf'iD.A nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em carla local e passível
de alteração, conforme conveniência da CC3t~lT'FLA'l`A NTE com observãncia das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas ein lei e neste iristcuinento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtosƒ serviços.
10.9. o cuinprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. i“~lotificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as m.edidas corretivas necessárias.
10.11. Exigir da. Contratada, a qualquer tempo, docuinentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e coinerciais decorrentes da execução deste
Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acoinpanliainento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, II, da Lei n" B.666f9õ.

cirtusuta nnciivia Paiiviniaa - oaaruaçöns na coivraarana
11.1-E.ntrega_r os produtos/ equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e praaos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, ein compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.5- Providencíar a imediata correção das deficiências e/ou i.rregula.ridadcs apontadas pela Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ã (Í`.ontra.tante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a execução
contratual, inclus.ive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais, transporte
e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel ctunpriinento das leis trabalhistas e específicas
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.6 -- Prestar imedíatarnente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem ein iridagações de caráter técnico, bipõtese em que serão respondidas no
praao de 24 (vinte e quatro) horas.
11.1 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconforinirlades com as especificações constantes no Termo de Referê cia, no praxo furado pelo Gestor do
Coflttatti. Ê
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer' profissional envolvido na execução do objeto contranial cuja
conduta considerada pela fiscalização da CCi.l*~lTRA'l'ANTH..
11.9 - Refaaer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
clesconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua noizificação.
11.10 - Reinover, ãs suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, providenciando a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
11.11 - lšiesponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Cõdigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 3.070, de 1990);
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11.12 - Clbservar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecnicas, as leis e os r1sg1¿1ái`in'entds,,.-*
""'-P*-nun: tl--I"" '-

pertinentes.
11.1?› - Para ofs) lote(s) de equipamento(s), a inercadoria entregue terá assistência técnica e garantia de no
mínimo 01 (um) ano contados a partir da data da entrega, com os catrilogos e caso necessário treinamento para
o funcionamento do(s) mesmo(s).
11.14 - Os equiparnentos a serein instalados deverão atender as especificações minitnas exigidas no Termo de
Referência, bem como as indicações contidas nas l*~l'ER”'s, dos itens utilizados.
11.15-Deverão ser fornecidos os manuais de todos os equipamentos a serein instalados traduzidos para lingua
portuguesa, conforme estabelecido no Art. É-11 do Codigo de Defesa do Consumidor.
11.16 - Os serviços de instalação, bein como aqueles de infraestrutura, serão executados pela Contratada com o
devido acompanhamento de seu responsável técnico, incluindo todo e qualquer material necessário para a
completa in.stalação dos equipamentos, bem como transporte de materiais e pessoal, serviços de tubulação,
cabeamento e. aciaptaç.-ão de instalações elétricas, interligando os pontos dos equipamentos a serem ativados.
11.17- Entende-se por instalação a montagem, a Eutação, os ajustes, a interligação entre si e com quadros e
painéis, a a.liinentação elétrica de todos os equipamentos, execução de testes e a colocação em operação de todo
o sistema. lncluí os serviços de adeqtiação de painéis, de montagem, de instalação, testes, calibração e inclusive
obras civis, se houver.
11.18 - (fls trabalhos deverão se.r executados de forma a garantir os melhores resultados e desempenho,
devendo a Contratada implementar a solução mais adequada para o caso concreto, de inodo a otimizar a
qualidade dos serviços e a buscar a melhor integração entre materiais, equipamentos, instrumentos e outros
componentes a serem locados, entre si, fazendo funcionar eficientemente o sistema como um todo.
11.19- A Contratada deverá manter os cabos e equiparnentos organizados (estruturados) e devidamente
identificados.
11.20-Todos os custos de instalação, bem como todos os equipainentos, materiais e infraestrutura necessária
devem ser fornecidos pela Contratada. Eventuais exceções, para utilização de infraestrutura existente nos
endereços, deverão ser analisadas e aprovadas pelo Contratante.
11.21- Apõs concluir os serviços de instalação, a Contratada deve retirar todo o material existente, entulho ou
quaisquer materiais remanescentes do trabalho executado. Os locais deverão ser entregues em perfeitas
condições de higiene e limpeza, bem como acompanhar os padrões estéticos do Contratante.
11.22- Ao final da instalação a contratada deverá providenciar o l\/lIÊ.MOR`lA.l'... DESCRITIVO DE
ll“~lS"l`_A.LAÇÃO, indicando todos os equipamentos e infraestrutiira in.stalados, suas especificações, notas
técnicas das instalações referentes a interferências arquitetônicas efetuadas c/ ou outras medidas ou problemas
encontrados.
11.23- Nos ambientes internos ou externos, deve haver placas de identificação quanto ao uso de EI-"l*s, e
riscos dos equipamentos, que deverão ser afixadas placas informativas pela. ConLta.tada. As placas deverão ser
afixadas de maneira a permitir sua perfeita visualização pelo público, nos pontos de entrada e de saída dos
ambientes, e ter características condizentes com a legislação especifica.
11.24- A Contratada deverá treinar os usuários dos equipamentos e sistemas eletrõnicos de forma a capacita-
los para a correta utilização dos mesmos.
11.25 -ii de responsabilidade da Contratada a implementação total do sisteina, incluindo o forneeirnento de
todos os insumos, materiais, equipamentos, instrumentos, sofnvare e outros componentes necessários para a
plena condição de operação dos equipamentos, sendo que o fornecimento deverá ser suficiente para manter a
continuidade da prestação de serviços.
11.26- Todos os sofivvares e aplicativos utilizados nos sistemas devem estar em conformidade com a
legislação vigente e devidamente licenciados pelo fabricante, nas quantidades necessárias aos equipamentos
fornecidos.

cutusitita nnctivtrt snuuivna . na isaauniz is na coaaurçáo Ê,
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsitos deste item, defmein-se as seguintes práticas:
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a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualqulçr vantagem com oÉ ll -rf.Lu

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução dê*~ç__o1iÍtrgçp,;_____,,, -. - ¡-
b) "prática fraudulenta”: a falsific.aç.ão ou oinissão dos fatos, com o objetivo de inflt1enciai`***e›..j*_i`i'__r§§¡;Í.lsso”ilie
licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada.”: esqueinatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do õrgão licitador, visando estabelecer preços em nive.is
artificiais e não-competitivos;
d) “prática coerciliva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatõrio ou afetar a execução do contrato.
cj "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro inultilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja iritenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o orga.n.isino financeiro muldlatcral

- 'L'promover inspeçao.
12.2. Na hipotese de finariciainento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilate.tal, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo iinporá sanção sobre urna einpresa ou pessoa fisica, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
ciiretainente ou por meio de um agente, ein práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução tirri contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, ria hipõtese de o contrato vir a ser Enariciado, ein parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantainento oii reembolso, perrnitirá que o organismo financeiro
e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possani inspecionar o local de execução do contrato e todos os
doeuinentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administ.rativas pertinentes, previstas ein lei,
se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada ein práticas
corruptas, fraudulentas, conluiaclas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organismo financeiro inultilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, crirninais e
cíveis.

ctausuta nacima Tnncniaa - na Rescisão Q/
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos 77 a fil da Lei ri” 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Dcterminada por aro unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do
art. T0 da lei 2.666/ 93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “I”, letra "e”, da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso liaja conveniência para a contratante, reduzida a termo rio
1-"roce.sso Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/ 93; c) judicial,
rios termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente;
13.3. Ds casos de rescisão contratual serão formalmeriie motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contraditório e ampla defesa.
2. Cons tituein motivo para rescisão do Contrato:
a) C) não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) Cl cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a irnpossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecirnento nos prazos estipulados;
d) fil atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã f-ldministração;
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e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e pri-Ê-.via comunicação ii Adrnin,.i\stração;
Ú C) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e\f,isc$rl¿j¿;_§jrLa__s,r_trgt
ez-tecução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado rle faltas na sua esecução, anot.adas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;
li) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecirnento do contratado;
jj A alteração social ou a modificação da finalidade ou da est.ruru.ra da empresa que prejudique a er-:ecução do
Contrato;
lc) Razoes de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
mriaima autoridade Administrativa a que esta subordinado o contratante e ez-:aradas no processo Administrativo
a que se refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Adrninistração, dos materiais, acarretando rnodificaçcies do valor inicial do
Contrato alem do Limite permitido no pa.1'ãp,-rafo primeiro do artigo 65 da .Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993
em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua er-:ecução por ordem e.scrita da rkdrninistração, por prai:-o superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalíaetn o mesmo prazo, ittdepcndentctnente do psgatnento obrigatorio de
indeniaaçoes pelas sucessivas e contratualrnente imprevistas desmobiliaaçöes e niobiiizaçües e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do curnprimento das obrigações
assumidas até que seja normaiizada a situação;
n) A ocorri`:ncia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da ei-tecução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) C1 reco-nliecirnento dos direitos da Admin.ist.raç.ão, em. caso de rescisão administrativa prevista no art.. 77
desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
t.ransferër1cia, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular ez-:ecução do contrato.

‹:.t.ÃUsU1..zt DÉCIMA QUARTA - Do sono
14.1 -‹ Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de MORADA NDVA - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer
outro po.r mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E. assim, por estarem justos e acordes, apos lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento,
em D3 (três) vias de igual forma e teor, perante D2 {duas) testemunhas idoneas que também o assinam, para
que surra seus jurídicos e legais efeitos.

Mototoa nova-cs., _ as _ _ as __. Q/
I I I P¬ -'I L |I| I _ F-
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ANEXO 111 'i"“-*-=e- fffffiílf
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.°__ _ _ _ _ _ _

A empresa _ _ _ _ _ _ _ _ , inscrita no CNPJ n." _ __ _ _ __,
com sede _ __ _ _ _ _ _ _, declara, sob as penas da lei, que atenderá as

l eaigeiicias do Edital no que se refere a habilitação juridica., qualificação tecnica e
eco11rÍimico~fina11ceira, e que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Social, l¬*G'J.`S e a (Í`.NDT.

_ _, de _ _ _ de 2t1_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

_ Q/
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ANEXO tv
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREOÃOELETiRO1v1cOt~I.° _ _ _

A empresa _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _. inscrita no CNPJ 11.”
_ _ _ _ _ __,corn sede_ _ _ _ _ _ _ _ _, declara, sob as penas da
Lei, que -.até a presente data ineitistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de _ _ _de 20 .
pq '|_-|

I I I- III -I

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

0,

F'REEFElTURA MUNICIPAL DE MDRÀDA NOVA.
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ANEXO V
DECIARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

A empresa _ _ _ __ _ _, Cl*~lPj n°. _ _ _ _ , com sede
_ _ __ _ _ __ _ _ declara, em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Eletrãinico n.“' _ _ __ __ _ sob as penas da lei, para todos os iins
de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Municipio de Morada Nova, Estado do Ceara, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/ 10/ 1999, publicada no DOU de
28/ 10/ 1999, e ao inciso XXÊQIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a patm de 14 (quatorze) anos.

__ _, de _ _ de 2Ú___.

(V,

(assinatura e identificação do responsavel pela empresa)

Cilší-i.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
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